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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
' ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXIX-2.0 DA REPUBLICA—N. 280
	 RIO DE JANEIRO

	 SEXTA-FEIRA 17 DE OUTUBRO DE 1890

OBS  DO PODER EXECUTIVO
DECaEU) N. 857—DE 13 DE oururtao DE 1890

it,sgula o serviço do Lloyd Brasileiro

O marechal aianoal Dealbro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio das Estados Unidos do Brasil, constituido polo lixe--

.; cito e. Arinada, ein nome da Nação:
Visto o de,, rato n. 208 do 19 de fevereiro de 1890, quo auto- .

tina a organização do Lloyd Brazileiro ;
IVisto o daereto n. 10106 do 10 dodozembro de 1888, que con-

cedeu favores á ampreza da navegação transatlantica., nos
termo» do o. X!, 1 0, verba 31, art. 70 da lei n. 3397 de 24 de
novembro da dito ,,nno
•Visto os doeratos a. 8834 de 5 de janeiro de 1883 e u. 9590 de

24 de abril de 18 ,46, que renovaram o contracto celebrado com a
Companhia; Betvilaira de Navegação a vapor em data de 24
de janeiro de I3:4;

Visto o decrata n. 95-15 da 9 de janeiro de 1836, approvando
as clausiilasde ranovação dos contractos celebrados com a Com-
panhia Nacional e 1 e Navegação a vapor, á qual incumbe o ser-
viço das linhas do sul, intermediaria, Matto Grosso, fluvial do
Santa Catharina ;

Visto o contracto celebrado com a Companhia Fspirito Santo e
Caravellas em data de 10 de maio de 1889;

Attendendo	 ncanos termos do art. 1 0 da citado decreto n. 208. •
de 19 de favarairo de 1890, agremiaram-se aquellas companhias
aubvencionada aliei& Estado, para o fim de compor o Lloy-d Bra-
zileiro :

Resolve grui • ó . serviço da navegação de todas as Iiiabaa,
to.-ora sià acha obrigado o Lloyd Brazileiro, seja regulado pelas

clausulas sega i a tes, assignadas por Francisco Glicerio Ministro
e Secretario de EStado Tos Negocios da Agricultura Gommercio
e Obras Publicas que assim o faça executar.

Sala das sess53i do Governo Provisorio da Republica. dos
Estados Unidos do Brazil, 13 de outubro de 1890, 20 da Re-
publica.

Marola. DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO DESTA DATA N. 857

O Lloyd Brasileiro obriga-se a realizar as seguintes via gens :
1. 0 Linhas transatlanticas — Entre o porto de Santos e Ham-

burgo e entre o de Santos e Genova.
Estas linhas terão por escalas, na Republica, os portos dcadto

de Janeiro, Bahia, Maceió e Pernambuco, e na Europa os de Lã-
boas do Havro e do Antnerpia na linha de Hamhurgo e o de Mar--
solha na de r•renova.

Na linha do Santos a Genova os paquetes poderão tocar no
porto de Lisboa.

Nas-duas linhas supramencionadas os paquetes farão annual-
mente 12 viagens redondas.

Além do gaia iço regular das duas linhas e som prejuizo delias
o Lloyd poderá ornpregar os seus paquetes no transporte de im-
migrantes do qualquer procedencia da Europa ou das ilhas dos
Açores, Mateira e Cancirjas para o Rio de Janeiro ou para qual-
qner dos estados par cónta destes ou do governo geral, sujeitan-
do-se o Lloyd a aulas as obricaçaes estabelecidas para as viagens
das linhas regulares, excepto as relativas a dias determinados
de partida e de chegada e a escalas obrigadas.

2. 0 Linha do norte -- Entre os Portos do Rio de Janeiro e
norte da Republica.

Serão feitas mensalmente quatro.viagens Mondas, partindo
os vapores do Rio de Janeiro até ao porto de Manios com escalas
tanto na ida corno na volta pelos portos das capitaes do Espirito
Santo, Bahia; Alagais, Pernambuco Parallyba, Rio Grande do
Norte, Ceará, Maranhão, Parále Amazonas e a.ssitti tombem no
de Obldos deste-estado e no da Amarração no .esta46do Piaully,
cumprindo b L l oyd ter neste ultimo ponto o MaterifIráièropriado
para o transporte de passageirgs ease.rgat: • .

O porto da escala na Paraliyha do Norte será o do Cabedello
nado o Lloyd terá lancha a vapor para o embarque e desembar-
que dos passageiros e suas banageas da capita/ do mesmo estado
ou com destino a olha seta que por este serviço possa exigir
qualquerjrctribuição.

3.0 Linha do sul — Entre Rio de Janeiro, Porto Alegre e Mon-
tevideo.

Serão feitas mensalmente quatro viagens redondas a saber:
duas com as seguintes escalas: Rio de Janeiro, Santos, Desterro,
Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre

'
 e duas com as seguintes:

Icio do Janeiro, Santos, Paranaguá, Antonina, S. Francisco, Dos:
tarro, Rio Grande e Montevideo.

O transporte das moias do correio e dos passagoiros e asas •
bagagens, entre os portos do Rio Grande e Porto Alegre, será
fdito por vapores especiaes, á custa do Lloyd e o de S. Francisco
pela linha fluvial.	 -

4. 0—Linha intermedlaria—Entro os portos da capital da Repu-
blica e o do Montevideo.

. Será feita mensalmante uma viagem redonda com escalas
-pelos portos da 2a serie da linha do sul, e mais pelos de Iquape,
Cananéa e Itajahy.

Os vapores ficarão isentos da obrigação da entrada no porto
do Itajahy sempre que não for isto praticaval, devendo neste
caso o transporte das malas e passageiros com as respectivas
bagagens sor feito-em escalares ou em vapores apropriados, à
custa do Lloyd, desde o togar onde se der fundo

'
 que será o

mais approximaclo possivel do referido porto até ao desembarque
o vice-versa.

Nesta hypothese o prazo de demora será contado do momento
em gila chegarem ao porto o3 escalares ou vapores especiaes com
as malas do correio.
. 5.0.--Linha fluvial de Santa Catharina — Serão feitas mensal-

. mento Oba() viagens redondas, sendo duas para o norte 'cem
- . escalas por Vilão" Porto Ballo, Itajahy e S. Francisco, e Una'.

para o sul-par Laguna. a	•
6. 0— Linha Iluvisl da' Matt6 Grossa—Entre Montevidép; e .

Ctiyabá.	 •	 •
, • Serão feitas mensalmente duas viagens redondas, partindo de
Montevidéo com escalas por Paraná, La Paz, Goyá, Balia Vista,
Corriontes, Cerrito, liumaytá, Pilar, Villa Pratica, Assumpçã,o,
Rosario, 'Conceição, Apa, Olympo, Coimbra, Albuquerque, Co-
rumbá o Cuyabá.

7. 0—Linha do Espirito Santo e Cannavieiras—Entre os portos
da capital e os do S. Mathew e Cannavieiras.

Serão feitas mensalmente duas viagens redondas, sendo uma
para S. Matheus com escalas • por Itapemirim, Pluma, Benevente,
Guarapary, VictoriarSanta Cruz, Rio Doce e S. Matheus; a
outra, a de Cannaaneiras com escalas por Itapernirim, Victoria:e
Caravellas . 	

00'

' As viagens ao R, Doce serão feitas por um vapor espeoial.
que, partindo da Vlaboria, fará escala por Santa. Cruz, devendo
encontrar-se com o vapor costeiro da linha de •Cannavieiras no
lio; to da Victoria.,

•
Os vapores que o Lloyd adquirir para o serviço da navega-

cão a que se obriga serão construidos de aço de la qualidade,
terão duplo fundo do systema cellular, preparado para receber
lastro de agua, sendo devididos em compartimentos estanques,
de modo'que áinda quando um delias se encha de água, o navio
cohtinue a &atuar; outrosim, terão as plataformas necessarias
com o convés reforçado de baixo sellas, afim de que possam
supportar canhbeas raiados.

Nos vaporas das linhas transatlanticas haverá , duas aber-
turas no costado, acima da linha da'gua, para tubos destinados
ao lançamento de torpedos Whiteheade. Terão esses vapores
seis canhões de doze centrimetros de calibre.

Na linha do norte os vapores terão doas canhões de tiro ra-
pido de 40 millimetras e quatro metralhadoraes Nordenfolt de
25 millimetros.

Nas outras linhas o armamento será de quatro metralhadoras
Nordenfelt de 25 miilimetros.

As machinas motoras serão do systema de triplico expansão e
as respectivas caldeiras bem como os patões destinados a re-
ceber munições de guerra, serão colloca.dos abaixo da linha da
agua do navio convenientemente carregado ou lastrado e além
disso protegidos por carvoeiras lateraes.

Serão em summa, construidos de modo que em poucos dias
possam ser transformados em cruzadores, avisos de anua Ira,
transporte de guerra, etc.
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Terão todos os apori'e/camentos geralmente adoptados para
segurança da tala-agá:sio, commodidado dos passageiros e corna'
partimento espealai para o bons acondicionamento das ma/as do
correio.

111
Os vapores da primeira linha (transatlantica) terão acc,ornmo-

citações para 100 passageiros, pelo menos, de l a e 2a classe e alo-
jamento para 1.000 passageiros de 3a classe, immigrantes ou
lampa, e capacidade p .ra 1.000 toneladas de carga pelo
:menos.

Os da segunda linha (norte) terão accommodaçõss para 100
•passageiros pelo monos da ré g alojamento para 400 de práa,
iinmigra,ntes ou tropa e capacnide para 600 toneladas de carga
pelo menos.

Os da 3a o 4a linha (sul e intemediaria) terão accornmodaspos
para s0 passageiros pelo manes de ré e alojamento para 200
de proa, immigrantes ou tropa e capacidade para 300 toneladas
de carga pelo menos.

Os da 5a linha (fluvial do Santa Catharina) terão accommo-
daçaes para 20 passageiros pelo menos de ré e alojamento para
50 de prôa innidgrantes ou tropa, podendo estes ser levados
uo convés, e capacidade para 150 toneladas de carga polo
menos.

Os da 6a linha (Matto Grosso) vapores empregados na linha
do Montevidéo á Corumbá, terão accommodações para 50 passa-
geiros pelo M01103 de ré e alojamento para 100 de prós, temi-
grantes ou tropa e capacidade para 200 toneladas de carga pelo
menos. •

Os vapores empregados na linha de Corumbá A Cuyabá terão
accommolações para 30 passageiros pelo menos de ré e aloja-
mento para 30 de prós, irnmigrantos ou tropa e capacidade
para 80 toaeladas do carga pelo monos.

Os da : a linha (Espirito Santo e Caravellas) terão accommo-
ilações para 50 passagoiros pelo menos de ré, o alojamento para
1CO de paSa. huniigrantes ou tropa o capacidade para 150 to-
neladas do carga pelo monos.

IV
os vapores da P. linha (transatlantica) tonto a marcha

do 13 nato is por hora no mínimo e attingirão a do 16 milhas
o que se verificará ern experiencias feitas sobra a milha media
na balda do ISM de Janeiro, por °ocasião da apresentação dos
paquetes.

A marcha m 'dia no mar ser:), vorifloada pela derrota da pri-
liteira viag em doi paquetes da Europa para o Brazil.

Nas doma s linhas te; ri os paquete: o minimo de 10 milhas
por toso, o sm caso de orce ;idade de 13, verificados do mesmo
moio cue fica eststuido em relação á linha transatlantica.

V

O numero do embarcações °Minarias, de salva-vidas, das
cintas de salvação, quantidade dos sobressalentes, aprestos in-
disnensaveis ao serviço nautico, bem como os objectos destinados
ao "uso dos passageiros, serão lixados em tabella especial elabo-
rada pelo Lloyd de accordo com o inspetor da navegação, e
iattinettida mi approvação do Ministro da Agricultura, Commer-
cio e obras Publicas.

VI
As condiOss do acc,eitação dos paquetes acima mencionados

serão veria •atlas por urna comtnissão de profissionaos nomeada
pelo Ministro da Agricultura, Commerei° e Obras - Publicas da
qual fará parte o inspector da navegação.

Por oceasiSo da apresentação de cada paquete o Lloyd entre-
gará ao Siinistro da, Agricultura, documanto comprobatorio
do custo do navio o relação dos aprestos, sobresalentes o mais
objectos que lhe pertençam.

VII
Os paquetos serão commandados de preferencia por officiaes

da armada nacional ou eue tenham a ella pertencido ou
por capitães experimentados da marinha mercante do paiz.

VIII
O pessoal das nutshinas serã escolhido do preferencia entre

os machinistas e foguistas nacionaes o as tripolações tamboril
formadas de preferencias por ex-praças do corpo do Marinheiros
nacionaes, ou praças atractivas do mesmo corpo que hajam
para esse fim obtido a necessaria licansa do Ministerio da Ma-
rinha.

O numero dos officiaes, machinista.s, foguistas, marinheiros e
criados do bordo será fixado em tabolla sujeita á, approvação
-do Ministerio to Agricultura, Commorcio e Obras Publicas.

X
Os vapores serão nacionalisados brazileiros e isentos de

qualquer imposto de transmissão de propriedade e de matricula;
gosarão tom! ss Os privilogios, isenções e vantagens de pa-
quete, praticando-so a respeito de suas tripolações, como se
pratica com as dos navios de guerra, o que, entretanto, não
os isentará das disposições dos regulamentos do policia, das
allándegas e capitanias de portos.

XI
Ficam isentos dos direitos de importação o o do expediente

03 materiaes o sobresalen tas que o Lloyd introduzir pira semi
Consumo.

XII
Para navegação entre o porto de Santos o o de Hamburgo,

e o do Santos o de Gonova, o Lloyd adquirirá o apresentara
A approvnão do Ministro dos Negocio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, quatro vapores inteiramente
novos.

O prazo para apresentação do tias vapor .. 5 promptos para
começar o serviço, será de 30 mezes contados cia data do con-
tracto.

Entretanto, o Lloyd poderá iniciar o serviço da dita linha cora
os paquetes que apresentar promptos e que forem °Aceitos antes
do prazo de 30 mezes acima fixado, embora não possa effectuar
o numero do viagens estipulado no contracto, não ficando, neste.
caso, sujeito á multa por não realizar o numero de viagens coo--
traslado.

XIII
No caso do innavogabilidads os perda de algum paquete, será

permittido substituil-o, cora prévia permissão do Ministerio
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, por outro vapor, fre-
tado, que se approxime o mais possivel das condições exigidas
para os paquetes do Lloyd, quanto a dimensões, segurança de
navegação, marcha e accornmodações.

A substituição sara prwisoria atS que o Lloyd apresente outro,
de accordo çoin as indicações da clausula 2 0 , no prazo que pelo
Ministerio da Agricultura, Commerei° e Obres Publicas lhe for
marcado.

XIV	 •
Em qualquer tempo, durante o prazo do contracto, o governo

terá o direito de comprar ou tomar a freto compulsoriamente os
paquetes do Lloyd, licitado esto obrgado a substituir os que
forem comprados dentro do prazo de 14 mezes.

X V
A compra o o fretamento compulsarios ssrã,o effeotuados me-

diante prévio accordo do proso, ou arbitramento, no caso da,
desaccordo, observando-se, neste caso, as regras da clausula 33s.

Nos casos de força maior o çav orno poderá lançar mão do
paquete, independente de prévio acoordo, santo posteriormenta
regulada a indeinnização que for devida ao Lloyd.

XVI
O Lloyd obrigar-se-lia a transportar gratuitamente
1. 0 O inspector da navegação subvencionada, quando viajam

em serviço
2.° 03 empregados dos correios da Republica incumbidos de

commissão relativa ao serviço da repartição, o o empregado que
for designado polo director geral dos correias para acompanhar
as malas da correspondencia

3. 0 O empregado da Inspectoria Geral das Terras e Coloniza-
ção, que for incumbido pelo respectivo chefe de;mo' mpanhar os
immigrantes ou fiscalizar o serviço de immiaTaçã,o a bordo dos
paquetes :

4. 0 Um ou dons praticos ao serviço do governo que forem
incumbidos de verificar o estado dos calmes nas circurnscripções
de praticagem

A todos esses fuccionarlos o Lloyd, além da accommodação
devida fornecerá comedorias;

5•0 As mulas do corraio nos termos da legislação vi-
gente ;

6	 s dinheiros ;juncos remettidos do Thesouro Nacional
para as thesourarias fedemos os destas para o Thesouro.

Os commandentes dos paquetes ou ou °inches de sua confiança
receberão a entregarão, passando e exigindo quitação nas re-
spectivas repartições não só as malas do correio, mas tombem o
caixotes ou pacotes de dinheiros pertencentes ao Thesouro ou ás
thesourarias, não sendo entretanto, obrigados a verificar a re-
spectiva, importancia ; a responsabilidada dos commandantes ces-
sará desde que na °ocasião da entrega reconnocOr-Se que OS
sollOS appostos estão intactos e sem nenhum signa' de vio-
lação

7. 0 Os objectos roinettidbs ao Stumm Nacional ou á Secretaria
de Estado dos Negocios da Agricultara, Commercio e Obras Pu-
blicas para aquelle estabelecimento

8.0 Os objectos destinados és exposições officiaes ou auxiliadas
pelo governo ;

0.0 As sementes e mudas da plantas destinadas aos jardins ou
estabelecimentos publicos.

O Lloyd fará o abatimento de viuta cinco por como na impor-.
tancia dos fretes das cargas (pis trasportar por oonta do :go-
verno federal ' ou dos governos dos estados, nas linhas costeiras
fluviaes, o assim aludiam nos preço das passagens.

Fica entendilo que não haverá indaninizacaSo polas passagens
de estado concedidas até á assigns lura do cantracto nos vapores
do Lloyd ou nos das extinctas companhias Baazileira, Nacional
Espirito Santo e CaravC1las.•
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Itektiv; man aos vapores transatlanticos n abatimento da
trote será , e 30 4,, exceptuando-se a carga do carvão ou do ferro
que terá a abatadento do dez porenlo. Não haverá abatimento
no transporte de munições de ei4rra. De acamai° com o n. 10
da clausula 4a do de ereto n. IOItE de 10 de dezembro de 1888,
o Lloyd fará abatimento de dez por conto no preço do freto do
assuear nacional exportado para o exterior.

XVIII

Nas passagens dos funccianarios inibam, civis ou militares e
respectivas famil ias que viajarem nas linhas transatlantic.as  por
conta do governo fará o Lloyd o ,batimento de 10 VO.

XIX

Nas pasaagens dos inunigrantes haverá o abatimento do 3004
nas linhas costeiras.

Os iluminantes menores de 10 annos terãoa reducçIo de t".A 04
tios preços das passagens.

XX
O Lloyd obriga-se a offectuar o transporte dos ia-imigrantes

que pela hispectoria acra de Terras o Colonização forem dm1- ri-
para os estados da Republica nos termos seguintese	 •

Dentro do 72 horas depois de avisado por aquelbe funceionario,
nos casos do urgencia, ou de oito dias no maximo em casos ordi-
nários o Lloyd procedera no transporte dos immigrantes em
seus paquetes ou em vapores que fretará especialmente para
este serviço e que deverão ter as comlições do segurança e con-
forto neeessario.

Si no prazo que lhe for mareado o Lloyd não der o transporte
exigido, a Inspectoria de Terras fretará os vapores neceasarios
por conta do Lloyd.

XXI	 -
Cada um dos paquetes da 1 0 linha transailantica da 2' norte,

Oft 3a sul e da de inteamelioria, e fluvial de Mano Grosso ate
Corumbá, terá um medico o uma ambulancia sortida com os me-
dicamentos e instrumou tos cirurgices mais nexassarios

Os vapores das nutras linhas terão =bolandas.
XXII

Haverá em cada um dos paquetes commodo convenientemente
prep •trado para servir do enfermaria aos passageiros de 	 classe.

XXIII

o Lloyd aprosentará desde já á approvação do Ministerio das
Negocina da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, tabella
geral das passagens, fretesadias de chegada, sabida o demora
nos portos das di fremidos linhas.

XXIV
Proceder-se-lia do dons em dons annos à revisão das tarifas de

paisagens o fretes, de acc,ordo com as partos contraetantes e de-
, pois de approvadas as novas tarifas, nenhuma alteração se fará

achas, salvo lambem por aecordo mutuo.
XXV

Pela inohservancia das clausulas do contracto. não estando
provada força maior, o Lloyd ficará sujeito ás seguintes multas:

De 2:090$ por mez ou por fracção maior n le 15 dias que
exceder do prazo marcado para apresentação dos vapores de
que tratam as clausulas 12.a e Ha.

De quantia igual á importancia da subvenção nua teria de
receber, si deixar de fazer alguma das viagens do contracto,
.0 qual será rescindido si a interrupção exceder ao prazo de
tios moias.

De 2:000$ a 5000$ si a viagem começaria não for concluida,
caso em que arte terá direito a subvenção.

Si porem a viagem for interronipida liar força maior, nem a
multa lhe sara imposta, nem deixará de receber a subvenção
correspondente ao numero do milhas navegadas, que. SDI •à Cal-
culado pela derrota mais curta entra o porto inicial da viagem
o o togar em que esta tiver sido impedida.

Do 200$ a 400$ por cada prazo de 12 horas que exceder ã
fixada paro a sabida do paquete o dos portos iniciaes e dos das
escalas.

Do 100S a300. por dia da demora na cheg ada do; paquetes.
De 2033 a 500$ pela demora na entrega dos 10a!a3 postaes, ou

MN) S-311 mau acondicionamento a bordo.
Esta multa será, do 1:000$ na caso do extravio ou perea de uma,

delias.
De 200S a 600$ pela infracção ou inobservancia das clausulas-

do contracto para'a qual não haja multa especial.
O prazo de 12 horas Será contado sarnenta quando a deitara,

for maior de 3 horas.
XXVI

O Lloyd deverá aprasentar ao inspector da navegação subven-
cionada a estatistica dos p;ssageiros e cargas que seus . paquetes
houverem transportado no trimestre anterior,

A ostatistica será feita no modelo adoptada ou que for adoptado
pelo Ministerio da Agricultura, Cornain.0M e Obras Publicas e
entregue nos primeiros IS dias do trimest.° seguinte.

XXVII
Os paquetes dp Lloyd serão vistoriados l, 1u iro em quatro

na Presença do inspector da navegação autivonaainada,
09110 não dispensará a vistoria exig,id t pela legedação em
vigor. .

XXVIII
O Lloyd entrará adiantadamente para a Thasouro Nacional

com a importancia mensal de 'h das snavançõos conca titias
pelo governo para o pagamento das raiai:30;G ,8 ao inspector da
navegação subvencionada o ao fiscal da linha do Matto Greaso.

XXIV
Relativamente ás linhas tmnsallantic ts quando o lucro li-

quido (lapida de iniciado o serviço regular exceler da I0 an-
nualmente, doará o Lloyd obrigai do a fazer no preço laS paSS:i.
genS dos imniigrantes uma re Mação equivalente á matada do
OXUSSO de 10 0/0.

XXX
As estaçO;s fiscaes dos portos da Republica expedirão 03 des-

pachos nocessarios para se proceder ao embarque ou desembarque
da carga ou das encoannen.lasque alies transportarem com pre-
ferencia á carga ou descarga do qualquer outro navio, e sem
embargo do ser domingo ou diaferiado, admittidela por conse-
guinte, a despachos antecipados a carga o as oncommendas que
tiverem do ser transportadas nos paquetes do Lloyd.

XXX4
O Lloyd em retribuição dos serviços especificados neste con-

tracto buil direito as seguintes vantageus:
Art. 1. 0 Subvenção de vinte e cinco "contos de róis (25:0000

por viagem redonda que etToatuar em cada uma das linhas re-
guiares - de Santos a tiamburg.o e de Santos à Genova, ou do
300:00$ pelas 12 viagens das referidas duas linhas.

§ 1. 0 Si o Lloyd na primeira viagem de seus paquetes trans-
atlanticos, dos portos onde forem construidos para o Brazil,
fizer escalas estipuladas para qualquer das duas nutris e cumprir
as demais obrigações do centrado, terá direito á subvenção do
I5:00a$ para cada uma dessas viagens. -

§ 2. 0 subvenção do vinte e cinco contos de raie (25:0a01) por
viagem redonda destinada ao transporte de inunigrantes,
couformidade com o n. 1 da clausula I a , sendo que samante terá
direito a esta subvenção quando tiver sido votada no arçamento
verba dedinada para esse serviço.

§ 3. 0 Preferencia em igualdade de condições para a intro-
ducção do immigrantes, cujas passagens tenham do ser pagas
pelo governo, até ao numero do immigrantes (pio possa in-
troduzir nos seus paquetes.

§ 4.° Direito de introduzir 20.000 immigrantes europeus, an-
malmente, pelo prazo de cinco annos o pelos preços do passagens •
dos contractos em viaor para a iutroducção do immigrantes
europeus, podendo empregar neste serviço, durante a eon-
strucção de seus paquetes, vapores de qualquer naciaaalidade,
cond.:int° que satisfaçam as condições exigirias nos referidos
contractos.	 a

Art. 2. 0 Subvenção do 12:7753 por viagem redonda. que etre-
atuar entre os portos do Rio de Janeiro e Manaos ou 51:100a por
moi pelas quatro viagens a que se obriga pAn presente coa-
1 meto.

Art. 3. 0 Subvenção de 4:5008 por viagem redonda que effe-
etuar na Iniba do sul entro os portos da capital da Republica e
os de Porte Alegre e Montevideo, ou 18:0"30$ pelas quatro via-
gens a qu 380 obriga pelo presente contracto.

Art. 4. 0 Subvenção de 9:000$ par vigem radonda que atroei:lar
na linha intermediaria entoe os portos di capital da Republica e
o de Montevidéo.

Art. 5. 0 Subvenção de 2:2503 (loas contos duzentos e cin-
coenta mil reis) pelas cinco viagens redondas mio mensalmente
e trectuar na linha fluvial de Santa Catharina.

Art. 6. 0 Subvenção do 22:5004 por viagem redonda que arro-
chiar na linha fluvial de Matto Grosso ou 45:0)3$ mensaes pelas
duas viagens redondas a que se obriga pelo presente contrato.

Art. 7. 0 Subvenção de 2:0835333 por viagem redonda que
effectuar na linha do Espirito Santo e Caravellas ou 4:160$00G
mensaes pelas duas viagens redondas a que se obriga pelo pre-
sento contracto.

XXXII
O pagamento da subvenção ofietuar-w-ha no 1 besouro Na-

cional, depois de concluala a viagem, mediante requerimento do
Lloyd, realbos das malas do correio e informação do inspector da.
navegação subvencionada.

XXXIII
No caso da desiccarda entre o Lloyd o o governo sobro a in-

telligencia de alguma, ou algumas disposições do contracto,
questão será resalvida por arbitramento.

AS partes interessadas louvar-se-hão no mesmo arbitro ou
cada uni; escolherá o seu arbitro, os quaes antes de tudo deverão
designar o terceiro, que será o dasompatalor, si, parventura, os
dous não chegarem a aceordo acerca do assai-opto sabmettido
selijulgamente.



Ministerio das Relações Exteriores

Por decreto de 13 do corrente, foi aposen-
tado, a Sou polido, o director de secção con-
selheiro João,Grumeiro do AtUaral.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerie do Interior

Por portaria de 16 da corrente rue::, conce-
deu-se a Julio Augusto do Agurdar Machado
a exoneneet, e que podia do togar de phkena-
medico d.t Inspectoria Geral do Ilyglene,
sendo nomeado para o mesmo togar Eduardo
Joe; Pereira liaboeira.

do dia 8 do outubro de frO

4%:-,..W011 .-51) o recebimento do alei° eni que
o pr. Pedro 'Velho do Albuquerque Maranhão
communicou ter assumido, era le do 0111.111.PD
ultimo. o governo do estado do Pio Grande
do Norte, :to qui•lidade do 1" vice-gover-
tad e
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Si os deus t rbitros eseelhídes peta:: purtes lourece:Ne la:e dis
-cordaretn sobe, a designaçie do tercAro arbitne devea

sentar cale uni o nonn-do uni outro, o a. surto dee/geava dentro'
cites o t redro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado tr 	 prD'
dos dons /meios, Ore si a questU versei, sobre valmes não pe-
rdera ultrapassar os limites fixados pelos arbitres.

•
O prazo da. duraçlo do contracto dualisará em 30 de junta

de 1900.
Durante o prazo do contracto, o Lloyd terá preferencia em

igualdade do eondleaes para amtreetar o serviço d 3 outras linhas
do navegação que o governo entender dever subvencionar ou
favorecer de qualquer. modo.

Este direito prevalecerá para tr. innovação do contracto.
Capital Federal da Republica dos bedados Fohlos do Drezil, 13

de outubro do 1800.—Freacisce

DECRETO N. 801— um 13 DE turro/ma Fr. H9

dobre a nainenal	 de paz nos diatricios	 na tiverem
nas c±nias militares c nualeon c:dou:mita

O genoralissimo Manoel Deodato da Fonseca. chefe do Go-
verno ['reviso/10 constituido pelo Exercitõ e Armada, em nome
da Nação, tendo ouvido o Ministro da Justice sobre a necessi-
dade do serem meados c provido; lagares de juiz do paz nas co-
lenias militares, nos nucleos colomaes e districtos em que não
os tia eleitas, ente de ser :atendida a commodidado dos povos,
conforme representaram alguns governadoras e os administra-
dores dag:ienes estabelecimentoe, emquanto não se conetituem
os estados e não se publicam as leis da nova divisão e organi-
ençfvo Judiciaria que dellnitivemento proverão sobre essa e outras
necessidades do serviço publico

Decreta

Art. 1. 0 Os governadores doa estalos sio autorisalos a DO-
•mear, em cada colonia niilitar, ineleo colonial ou distrieto em
que não houver juiz lie paz eleito, um ciladio qri exerça esto

*cargo e dots supplentes.
Avt, 2. 0 O jaiz de paz, nontetele na conformidade do artigo

procedente, o o escrivão mie elle nomear, exercerão dentro da
respectiva eircumseripeão todas as altribuiçees inherentes

•esses cargos, cru virtU le da legislação vigente, inclusive as re-
lativas ao casamento civil, nos termos do art. 110 da IA de 24

•de janeiro do corrente anno, e perceberão pelos ectoe que prati-
• cavem os emolumentos taxados.

Art. 3. 0 Os supplentes substituirão o juiz cm seus impedi-
unentos e na ordem estabelecido no acto da nomeação.

O Ministro e Secretar:o de Estado dos Negocies da Justiça
assim o laça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 13 do outubro de
1890. 2 0 da Republica.

elesont, Imonotto DA FONSE.:4.

.11. Ferra: de Guapos Saltes.

DECRETO N. —	 35 "OUTUBRo "5 le9,
1 . 'VICO ,e a Sfuniei eeeei, de eosIn	 ,Lri,Inabia q." tn*,

algum fnvores. nerEact . dni e infla clausulas o anus, pane o est..hai pzinoiltn de una febril:ri de vol,t;: de ohne:na.

°Marechal Manoel Deodoro da Fonsece, chefe do Governo
ProVesorio constituido pela Exercito o Athaada em nom da
Nação, decreta:

Art. 1. 0 Ficam concedidos a Manoel Gomos da Costa Figuei•
rodo. ou á empraza ou companhia que elle orgamear, para o
estabelecimento do tuna fabrica do velas de stearina na Capital
Federal, os seguintes favores, mediante as clausulas e OUUS
neste decreto exarados:

1. 0 Isenção do imposto predial e contribuição de pura de agme
/manto ao editleio eni que funeeionar a fabrica e suas depena
delicias

2. 0 Isenção do imposto de industriaie protissõ39 sobro os di-
videndos o do da consumo sobre a mataria prima toe importar
para os seus productos e sobro os materiaes e COnatrneiiii0 para
o edifleio o suas (topei:Meneias;

3.0 Direito de desapropriação, na fôrma das leis vigentes, dee
itnmoveis neeeesorios para os cetinetas que tiver do construir e
suas dependencias.

Art. 20 O concessionarlos, ou a empreza ou dempanStia quer
elle organizar, obriga-se

I .• A entregar ao Estado, por adjudicação em pleno dpeninio,
sem direito a' indemnização alguma, todos os odiados, tereenos,
usinas, /rechinas e mais bons accessorlos da fábrica no thn de 30
au nos, contados da data deste decreto;

2. • A não vender nem onerar, sem licença do Ministort% da
Fazenda, os bens de qualquer espccie pertencentes a' fabrica ou
suas dependencias;

3. • A adido:ir dentro do perimetre do estabelecimento emes
hygienicas o confortaveis para os Seus oporarios 1

4. • A montar e custear dentro do mesmo peritnetro uma e-seela
publica gratuita para os operados o seus filhos;

re • , A fazer exposições annuaes o publicas dos seus productos-a
de Indo quanto possa interessar á industrio do que se °ocupa %
fabrica ;

6. 0 A permittir sempre, e do modo que a governo julgar mala,
conveniente, a riscalisação dos anus o obrigações exarados nesta
deerc to.

Art. 3. 0 Será lavrado no Ministerio da Fazenda contracto eine
rpm fiquem consignados os favores concedidos e eaus a que se,
obriga e concessionario.

Art. 4.° Ficam revogadas es diseodçõis em contrario.
O Ministro e Secretario do Estado dos Negocies da Fazenda

as.sim o faça executar.
Sala dos sessões do Governo Provisorio dos Estados tinidas do-

Brasil, 154o outubro do 1890,2° da Repnblica.
MANOEL DELL DORD. D.\ FOYFÉrA

Rvy Barbose,

ItECI'll'ICAÇ X()

Na recticleaçio da tabella doe vencimento-3,4o pontal
 estradas de ferro Central o Sul do Pereambuccer. approvada.

com o respectivo regulamento- pelo decreto . n. 72.:t do 6 de se-
tembro lindo o publicada no Mario Nadal do dia Itedo corrente
se inclue o director engenheiro-chefe cum o eeguin t LB vencimento:
ordenado 10:000S, gratificaçao 5:000$, total-15:0(14000.

XXXIV•

— Autorizou-se
O director da secretaria I Ia Camara dos

Deputados, a entregar ao cidadão Luiz Gui-
lherme kerne mediante recibo, e não Invendo
inconveniente, os documentos com que, se-
gunde alega, instruiu a petição que apre-
sentou á retendo caman, em setembro de
1887;

O administrador da Imprensa Nacional a
eentraetar, com °Moinas particulares o pre-
paro dos impressos que ainda são nocessarios
para o proximo recenseamento geral da ia,
inflação da Retal/deo, no caio do não poder
a mesma repartição fornecer diariamente
1111111er0 do atentara; do que precisa a dire-
ctoria geral de estatisti.ex, afim do proceder

prompta expedição para os ditterentes esta- -
dos, e recommendou-se a maxIma diligencia. 1

no indicado trabalha, do (In :I depende n bons
exito da laboriosa operação do reeeneeemouto...
—Deu-se conhecimento ao director de Dieo -
etOria Geral de Estatistiw.

—Daelarou-so
Ao engenheiro Francisco Joamant Ilethree.

caurt da Silva, que o Miuisterio lo Intteetor
auto/ti/a a doà• poza neresquria, teia confetent-
dado do orçam ui to organizado inala com), bebia
Rio de Janeiro eity linprooão2 ,ems, atem do
serem installados apparelhos de esgota no
2 . andar do edificio ando fun reiowa, a Ire-•• .	 •	 .ctoria Geral de

Ao mesmo engenheiro que foi, approvado o.
contraem mie celebrou: par a execução das,
obras de 0.14:Imanto de alve carta, coberta a
cimento, da testada da cita- ira do Asyto
Meninos Desvalidos.

Ao governador do estado do-Eara, cru re-
sposta ao officio n. 7703 do 4 do agosto u5-•
timo, que. ficam approvaeloa- os credi tos PA
importancia total de firn.'14$:,.57.,. abettos sob
sua responsabilidadee para pagamento do
despezas feitas com o trata1110040 de Imã-
gentes aceonvettillos d arariolls, e de febresde
anão caracter em dieterentes localidades do
mesmo estado.— Cotruntinirsa-Se :10
teria &,tle Fazenda.

—Ra/nenen-se aogeseernador do estado do
:lanas Gemes o msniorial ela que diversos
cidadãos residentes na freguezia. me. Santo
Antonio do Marineena, ninakipiro do Ubá. do
mesmo estado, 1-eklom se¡v, a referida fre-
enezio annexada ao niurrbripic. da cidade do
ttio Branco,

_Requisitou-se ao Miedsterio da Flizenda
expedição de ordem;

Para quesetUderfie o morteiro do Avela vo
Publico Nacional da quantia de nossa°, im-
purpureio das despesa; de pra/opto paga-
mento por elle feetae, noe. meles de agosto a
eetembro ultintCS.
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Para queira paguem
Os vencimontos, relativo; ao mez de se-

tembro ultimo, do possoil empregado em uma
das enfermarias lInctunntes o no serviço de
limpeza d Lagóa de Rodrigo de Freitas

A quantia de' 90$50) em que im, orbitam
diversas encadernações feitas no Instituto dos
Sunts Madw, para o Areld vo Publico Na-
cional e para a secretaria do Estado dos Ne-
gocias do Interior.

Ministerio da Justiça

Por portaria d 16 l lo corrente, concederam-
se fres mezes de licença com to los os venci-
cientes, do conformidade com a autorização
contida no decretou. 770 do 20 do mez fulo,
ao desembargador da relação da Forlaloza,
Umbelino Moreira da Oliveira Liam, para
tratar de soa sande.

Ministerio dos Negocies da Justiça—ltio de
Janeiro, 10 de outubro de 1890.

Tendo sido dispensado do cargo de chefe de
policia desse estado, por decreto de 11 do cor-
rente, o Dr. Bernardino (1.3 Campos, é grato a
este ministerin publicar e louvar o zelo inimi-
tavel, a dedicado intelligente, o esforço sem-
pre vivo, moderado o energieo, consoante ás
condições varias da época anormal que atra-
vessou o pais, e com que se houve o mesmo
cidadão ri:melte elevado cargo. por cujos
serviços hem mereceu do paiz e do governo da
Republica.

Sondo e fratarni1ado.-3f. Forra; de Caiu-
pos Salles—Se, governador do estado de
S. Paulo.

Ministerio dos Negocios d t Justiça.—Rio de
Janeiro, 16 de outubro de 1890.

Responaen In ao oficio de 15 do corrente, ao
qual acompanhou o formulario que organi-
testes para uniformisar osnogocios referentes
ao casamento civil, autoriso-vos a mandar
linprinfir o referido formularia, afim de ser
observado em todos os juizos do casamento.

Sande e fraternblade.—J/. Ferraz de Cam-
pos Saltes.—St juiz de direito Salvador An-
tonio Moniz Barreto de Aragão.

Extn. Sr. Ministro.— Tenho a honra do
levar ao conhecimento do V. Ex. que encer-
rou-se no dia 3 do corrente a oitava sessão
°Minaria do jury desta comarca, que fovecio-
nou sob a presidencia do Sr, Dr. Antonio Joa-
quim de Macedo Soares, juiz do direito do 8'
districto criminal, em substituição do juiz do
direito do Go districto, Sr. Dr. Barão do Lu-
cena, e na qual eu occupei o legar do Sr. Dr.
20 promotor publico, que se acha na g,oso de
licença.

Nessa sessão foram submettidos a julgamen-
to 21 ràos em 14 processos, sendo deites absol-
vidos 13 o conclamados 8, pelos seguintes
crimes: roubo, 12, dos goles 3 condemnados
e 4 absolvidos ; tentativa do roubo 2, que
foram absolvidos; furto (art. 257 do eodigo
criminal) 2, e ambos absolvidos ; tentativa de
morte (art. 193 combinado com os 2 o 34 do
coligo criminal) 1, absolvido ; ferimento leve
(art. 201 do codigo criminal) 1, absolvido ; te-
rimanto gravo (art. 205) 1, absolvido.

Destas [tecias apenas houve duas appol-
lações, sendo uma por mim, da (Incisão que
absolveu o rão da tentativa de morto, o outra
por dons co-rtios de crime do rouba da sen-
tença que os condoo/non. Ambas as appolla-
ções estão seguindo os tramites legaes.

Não se submetten nenhum No mais a jul-
gamento por nenhum haver em condições.

Sande e fraternidade.-111mo. o Esmo, Sr,
Dr. Manoel Ferraz do campos Saltes, muito
digno Ministro e S.:arauto do Estado dos
Negocies da Justiça.

Rio do Janeiro, 7 de outubro de 1890.-
O adjun. o dos promotores publicos, Josd
Canudo de Mbuyuer2ue :dello Manos.

itilinisterio da Fazenda

nZursausforro g onsrAcifAnos

Antonio Vieira do Miranda Evora, pe-
dindo licença para vender o dominio-util dos
terrenos acerescidos e sub-acereseidos aos de
marinha o fronteiros aos ore lios ns. 83 e 85
da rua Santo Christo dos Milagres, e do pre-
lho D. " 28 edificado nesse terreno.— Prove o
direito que tem aos terrenos sub-acerescido.

Banco Emissor da Sul, pedindo a entrega
de 500:000S, em notas, pira serem emittidos,
á vista do deposito para esse fim roalisado de
500 apolicos da divida publica do valor no-
minal de 1:000$ cada uma,— Dofericlo, assi-
guando o competente termo.

Companhia de Moveis Curvados, pedindo
sor °sentai:Ia d,s disposierms dos arts, ia o
3° do decreto n. 850 de 13 do corrente mez.

A supplicante não esta sob toes dispo •
sições.

Companhia Fabrica da Papel Guttonberg,
pedindo isenção de direitos de importação
para as machinas o mais miterial importa-
todos para a mesma companhia.—Cumpra
instrueções de 26 de abril de 1887.

Companhit Nacional de Construcção, pe-
dindo os torrenos devolutos que o Estado
possue na Ilha do Governador, entre o Asylo
dos lu validos da M winha o o quartel dos
menores.— Oficie-se ao Ministerio da Ma-
rinha.

Bacharel Joaquim Gomes Bezerra Monte-
negro, por seu procurador, pedindo o paga-
mento do seus br lenadas de juiz de direito,
á vista do decreto do I I. do corrente, que o
relevou da presoripção em que Incorreu.—
Deferido.

João Carneiro Pestana de Aguiar o outros,
pedindo isenção de direitos de importação
para os apparelhos, ele., que importarem
para as fabricas de salphoroto do carbono
que pretendem fundar em diversos estados.
— -Não sendo novo no paiz o serviço que pre-
tendem estabelecer

'
 só aproveitam aos reque-

rentes os favores da tarifa e da lei n. 3348
de 1887.

Companhia Urbana de Estrada do Ferro
Paraense, recorrendo do despacho que inde-
feriu o pedido do despacho livro de direitos
do consumo, p ira os unteriaes que pretendia
importar.— Mantenho o despacho de 21 do
janeiro.

Ministerio da Marinha

Por titulos de 13 do corrente.
Foram nomNodos:
Carlos Ribeiro Leite, lura exercer o togar

de escrevente a bordo da canhonoira G uarany;
Luiz Antonio dc Espinheiro, aspirante a

commissario do Corpo de Fazenda e Armada.
—Foram concedidos ao 2° t mente Olympio

Pereira Gomes, embarcado na canhoneira
Camoeim, tres 'nozes do licença, com soldo,
para tratar de sua saudo no estado do Rio
Grande do Sul.

Expediente do die 13 do outubro de uno

Ao arsenal desta capital, determinando
que, recebido o apparelho de escapamento
para escalares, inventado polo I° tenente Se-
veriano Antonio do Castilho, seja submettido
a experiencia, afun do ritonbecerem-se suas
vantagens praticas.

—Ao arsenal do estado Bahia, declarando
que Manoel Francisco Daltro, operado do 10
classe da oficina de Puladores, deve perceber
emquanto servir,abim de seus vencimentos, a
gratificação extraordinaria de que trata o art.
159 do regulamento do 2 do maio de 1874,
vista ter o dito operado completado o prazo
necessario antes da promulgação do regula-
mento do 12 do setembro alem.

—A' capitania 'do porto da Parahyba, de-
clarando que, liara se poder construir no ar-
amai desta Capital a caldeira destinada á

lancha C2b.klello, cumpre deabwar o numere
da maehina, si tiver sido fabriea,da no dito es-
(abatimento, ou ~atter desenho com todas
as dimensões precisas, d t cita Ia canteira ou
mesmo esta, o que será preferirei.

—A' capitania do porto do Sergipe, deter-
minando que romena a esta secretaria (13 se-
guintes esclarecimentos exigidos polo Conse-
lho Naval:

1.0 Qual o movimento das barras no &len-
p io ul tinio, relati Va moa te A entrada e s
dos navios, dos,riminando por anuo e indi-
cando a taxa por calado e tonelagem

2. 0 Qual a taxa cobrada acta 'latente par
calado e tonolagem llo; navios de vela e a
vapor que entram e sabem

3.0 Qual o limito do calado que possa per-
mittir dispensa de praticagein

4.° Qual a tabella, por mi te é feita a co-
brança dos reboques realizados pela Associa-
ção Sergipense.

— A' capitania do porta de ama Catha-
rina, declarando que, em vi do estado da
verba —Obras— de,. a li Ah pira o exercieio
provim futuro a despesa de 2:417$500 com
os reparos necessarios na ponte ília mesma ca-

.- -
Pit—antlago. Minister:o da Fazenda,..selicitando
pagamento do 4:269$205 proveuiente de fre-
tes e passit uens coaceeidos nos movas de abril,
maio e jul ho do corrente anno.

— Ao alinist,3rio da Guerra, pedindo ia-
demnisação de 38$368 da despoza feita pelo
pessoal das 0111cinaS de maebinas do Arsenal
de Marinha do Lodario, e com o material
gasto na promptifiCação de duas molas pana o
embolo do locomovei do Au-senil de Guerra
de Cuyabá.— Cornmunicou-se ao Mitilitorio da

ntondencia, autorisando a fornecer e •
Fazenda.A

remetter á delegacia de S. João da Barra os
objectos solicitados para os concertos das eni-
have:Leões da pratieigem, conforme o orça-
mento remettálo pela IntendeneM.

— Ao governador do estado das Alag,õas,
reiterando o determinado em aviso n. 1.199
do 16 do maio ultimo, relativamente aos era-
ditos abertos lura o3 reparos da atalaya de
signaes da birra do rio S, Franeiseo. •

— Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Pará, declarando approvar o termo u. 2, afim
do dar dospera ao mestre da barca-pharol,
Francisco Pereira do Nascimento, do unia an-
cora e 85 braças do amarra que so per-
deram.

— Ao capitão do porto do estado das Ala-
gilas

'
 autorisaudo a fazer acquisição no mar-

cadodosse estado dos objectos constantes da
relação que rem3tte e solicitados para O cutter
Penedo, o declarando que quanto aos demais
artigos a Intendencia ó autorisada a fazer a
remessa.— Connonnicou-se á Intendenela.

A' Contadoria, autorisando a pagar
97$600 à Companhia ToMphozdca peia collo-
cação de uma caMp linha electrica no Conselho
Naval.

---
IIEQUERINIENZTOS DESPACUADOS

Manoel da Victoria do Sacramento—A'
vista da informação, não tem Mear.

Raymundo Caetano da Silva, cemmissario
de 3' classe.—Indeforido.

João CorrAa da Silva .—Indeferido.

lainisterio da Guerra

Expetente do dia 10 de outubro de 1890

Ao Sr. Ministro da Fazenda, transmittiudo,
com outros papeis, o blegramina em que o
governador do estado do n.o Geando do Sul
pede providencias para que não seja cobrado
solto nos recibos de consignações o de abonos
de soldo para reforma de fardamento, como
exige a thasourarla do fazenda, afim do que
se digno resolver a semelhante re z peito, visto
ser o assumpto da compete/leia de„,se minis-
terio.

— Ao Sr. Ministro do Interior:
Communicando que o Sr. generalissimo chefe

do Governo Provisorio condecorou com os
grãos da Ordem Militar de Aviz, declarados
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MARI0 OFFiatAL	 [1893]

•

na relação que se remeti°, os officiaes tic.:::l
mencionados, o rogando se digno apreseutar
à sua assig,natura os respectivos decretos.

RelaçJo a que se refere o aviso supra
Com o officialato: coronel medico do Ps

classe Dr. Antonio Pereira da Silva Guima-
rães, tenentes-coroneis medicas de 2a classe
Dra. Alexandre Marcellino Bayner e José
Porphirio do Mello Maltas, tomate-coronel

.	 medico de 20 classe graduado Dr. Francisco
.. Uno Soares do Andrade, tenente-coronel

pharmaceutico de 1 0 classe Antonio Ribeiro
do Aguiar, major pharrnaceutico do 2° classe
Ciciava Pacheco, major do 50 regitneelo de
cavallaria liopo de Albuquerque Henrique
Botelho o Mello, dito do 9.° regimento João
Justiniano da Rocha coronel cornandante
do 28° batalhão de inf 	

m
antaria Auroliano Au-

gusto de Azevedo Pedra, dito do 3° batalhão
:Manoel Francisco Soares, major do mesmo
batalhão Antonio Bernardo de Figueiredo.

Com o habito : alferes do 10' batalhão de
infantaria Antonio dos Santos Mendonça.

Transmittindo, afim de que se digne re-
lva semelhante respeito, o requerimento

em que--D;--Theodora Antonia do Andrade
Cuiabano, viuva do tenente João Alves For-
modos de Anarade, pelo uma pensão.

—Ao Conselho Supremo Militar, transmit-
findo, para consultar com seu parecer, os
papeis relativos ao capei lão alferes reforma-
do do exercito conego Joaqini Eloy de Me-
deiros, que pede o soldo daquolla patente.

—Ao ajudante general, approvando a pro-
posta que o inspector geral do serviço bani-
tarjo do exercito fez do capitão medico de
4a classe Dr. Alfonso Lonas Machado para
anwir no Hospital Central do Exercito.

—Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, declarando que é deferido o requeri-
mento em que o 1° tenente do 40,regimento
de artilharia Alípio Gama, atuamo da escola
superior do guerra, pediu que a escola mili-
tar desse estado e o 130 batalhão do infanta-

•- ria enviem atingia escola informações do
que constar a seu respeito, e bem assim que
sejam remettidos os attestados dos exames
prestados na delegacia especial da instrucção
publica o que foram entregues á mencionada
escola desse estado.

— R Repartição de Ajudante-General:
Nomeando o I° tenente reformado do exer-

cito Raymundo Perdigão do oliveira, para
commandar na fortaleza de S. João as ba-
terias da barra.

Concedendo
As seguintes licenças:
Para se matricularem, si houver vagas o

satisfizerem a; exigencias regulamentares:
Na escola militar da capital, alferes Cy-

primo Lopes Pereira o Albino Gonçalves Tei-
xeira, soldados Leopoldo do Albuquerque
Sities, Ulyses Teixeira da Silva Sarmento o
Tiberio Ribeiro de Alboim ; paisanos Rogue
Henrique da Silva, Tobias Condido Reis e
Thomaz de Aquiao Accioli Lobato.

Na do Ceará, paisano lzidoro Ceimbra.
Na do Rio Grande do Sul, 2° sargento

particular Theodoro Teixeira de Mello; 200
cadetes Julio Barreto do Souza e Enoas Pom-
pilio Pires ; soldado João de Deus Mama Bar-
reto; paisanos Alcides Augusto Ferreira
Vargas, Adindo Augusto Ferreira Vargas,
Izidoro da Costa Oliveira o José Domingues
Garcia.

Troca do corpos entre si ,a03 alferes Su-
dario Pedro dos Reis e Appolonio Tinoco Va-
lente, esto do 29* e aquelle do 40 batalhão de
infantaria.

— Transferindo:
Na arma de infantaria para o 90 batalhão o

tenente do 32° J0:10 Gomes de Souza Leite,
para o 36' o alferes Gio 130 João Agobar de
Oliveira ;

Por troca entra si os altereis Joaquim da
Fonseca Camara, do 11 0 para o 32' e Antonio
José Leite, deste para aquelle j ambos alarmos
da Escola Militar do Ceará

Na arma de cavallaria : para o 2 , regi-
me» to o alferes do 3., Felinto Joc da Rocha

Para a escola do Rio Grande do Sul o
alumno da desta capital Manoel Lniz de Var-
gas Dantas, por estar soffrendo de beriberi.

Mandando contar como tempo 'de serviço
ao major medico de 3° classe do exercito Dr.
Frederico Marinho do Azeredo o perlado decor-
rido de 1 de fevereiro de 1871 a 2n fie (InntrOwn
de 1874, em que esteve no Hospital Milihr
da capital corno annum pensionista g le medi-
cina e cirurgia.

ma
Ao Si-. ministro da Fazenda, ro gando se

sirva providenciar afim de que a ThOS011ra.-
ria de Fazenda do estado de Sergipe si
habilitada, por conta do § 11—Bospitaes o
enfermarias—do actual exercicio, com o cre-
dito de ?.81$580, para oceorrer FIO pagamento
a mio tem direito o Dr. Manoel Baptista
Itajahy pelos serviços aneelicos e medicamen-
tos fornecidos ao soldado do 330 batalhão de
infantaria Jos:‘, Ca !isto da Conceição.— Cora-
DIRIllieOree ao g,overaador do dito estado.

— Ao governador do Estado do Rio Grande
do Sul:

Com o moa oficio n. 4123 do 16 de setem-
bro ultimo submettestes á consideração deste
minisierio cópia do que vos dirigiu o presi-
dente do conselho do fornecimentosde viveres
ao exercito, acompanhado do que lhe ende-
reçou o respectivo secretario

' 1
0 escriptitrario

da Thesoura ria de Fazenda Antonio José da
Silva Guimarães, acerca da portaria do respe-
ctivo inspector expedida em cumprimento do
aviso do Minister/o da Fazenda de 22 do
agosto anteriim, mandando que sejam consi-
clorados como de falta os dias em que omesmo
funecinnario, não trabalhando em serviço do
referido conselho, deixe de comparecer à sua
repartição. e lembrais o alvitro de deter-
minar o referido ministerio que o dito em-
pregado seja considerado em commissão do da
guerra, sem prejuizo do sus vencimentos, á
vista das consideraçÕes que faz o mencionado
conselho de fornecimentos.

Em resnosla,deelaro-vos que o assiimpto
que trotais já foi resolvido por este ministerio,
como vereis do aviso, junto por cópia, diri-
gido ao da fazenda em 8 do citado mez de
setembro, cumprindo que, feita a arrema-
tação dos generos. o secretario do conselho
assigne o ponto na Thesouraria de Fazenda e
occu pe-se da confecção das actos, trabalhos
de distribuição do viveres o correspondencia
com as localidades onde existirem forças do
exercito, sob as vistas de um respectivo chefe,
e nunca fique desligado da repartição a que
compete semelhante trabalho, que a propria
thesouraria.

Salde o fraternidad,..— Florirmo Peixoto.
— Ao ~mandante geral da arma de ar-

tilharia
Em solução ao vosso oficio n. 482 do 28

de agosto proximo findo, com o qual %amei-
testes á consideração deste ministerio o que
vo 3 dirigiu o commandarde ila Escola Geral de
Tiro do CampoGrande, pedindo antorisação,
não só para a venda em hasta publica dos
animaes pertencentes ao mesnio estabeleci-
mento, que estão inutilizados para o serviço,
corno tombem para a compra de outros, em
substituição daquelles o dos que teem mor-
rido, declaro-vos, para que o foçais constar
ao referido commandante que, para ser con-
cedida a antorisação pedida, deve, de accordo
com a informado, junta por cópia, da Repor-
tição do Quartel * Mestre General enviar a
esta repartição um t relação de todos os ani-
maes do dito estabelecimento, especific,ando
condições de cada um, e bem assim á do
Ajudante Geral a dos que estão inutilizados,
afim de serem examinados por tuna commissão
de offielaes, na forma das instrueções de 14
do citado inez, publicadas em ontem do dia
da mencionada Repartição do Ajudante Ge-
neral n. 99 de 30 desse mez.

Saud() e fraternidade. — Floriam PeiXVO.
—Ao commandanta da - escola militar da

capital approvando a deliberação que tomou
de mandar desligar dessa escola e apresen-

rir a Repartido de Ajuduare 	 por-
assim convir á disciplina,
Casario Nobre do Gusmão.

—A' Repartição do Ajudante	 :
Transferindo
Do 3! para o 2° regimento

1 0 tenente Ovidio A brantes
De 35 para o I . batalhão	 iaiintaida

alferes João de Deus Moreira de Carvalho.
Concedendo as seguintes lieee-:is r
Por 0:1 dias no capitão do 4 . t''4iffielli.0

cavallaria Carlos de Fontoura Barral) para
tratar do SIM saude em Saota mina do Li-
vramento

Por dons 11/07,09 co alumm ,,seria mili-
tar da capital Luiz Jose '‘Ive, para igual
fim, onde lhe corvior.

Para se matricularem nas escolas militares
no atino proximo vindouro, si houver vagiu:
e satisiizerem as exigendas regmlamentares
os offidaes, praças e paisimos abaixo mencio-
nados:

Escola da Capital--.;:2° cadete Manoel Be-
zerra de GOUVUA e miãanos Antonio Pereira
dos Santos, Oscar Gregorio Pararia, José Ca-
valcanti de Barros Accioli, Ullysses Satur-
nino de • Freitas o Virgilio Pio da Fonseca
Braga.

Escola do Coará—Paisano inflas Vieira.
de Cem tr!ira.

Escola do Rio Grande do Sul—alferes 11029,
batalhão de infantaria Benedieto Chrystallino
de Carvalho.

Mandandei:
Ficar sem offeito a nomeação do capitão

do corpo de estado-maior do ia classe Leo,
Martins Rangel para servir na commissão es-
trategica do estado do Paraná.

Contar ao pharmackutico de 4° classe Oscar
Augusto de França Ferreira. como tempo do
serviço, o periodo decorrido do 18 da abril de
1889 a 19 do março do corrente armo, em
que, como contractado, esteve no t mond de
Guerra e Hospital Militar desta Capital, e aos
2- • sargentos Gabriel Corroa do Mello, do
1° regimento do artilharia, e Elididos Ribei-
ro, do 18° batalhão da infantaria, os periodos
de tempo em que estiveram no exercito, sendo
do g de eut abro de 1873 a 8 de outubro de
1882, quant4 ao 10, e de 12 de ontubrcole 1874
a 26 do janeiro de 1887, quanto ao ultimo.

Dar baixa do serviço do exercito, por int-
pacidade physica, ao 20 cadete Elididos de
oliveira Cravo, :durmo da Escola Militar do
do estado do Rio Orando do Sul.

Requerimentos despachados e sabre os (time:
ma se tent de expedir ordem

Medico do 4 • class Dr. Brasilio Ferreira da
Int, 1 00 tenentes Jose Foleciano Lobo Vianna,
Honorio Vieir 4 do Aguiar, e Luiz Soares dos
Santos, tenentes Antonio Valerio dos santos
Neves, João da Silva Rantoi,Manoel Gomes
Parreira Filho o Camillo Brandão, alferes
Manuel Quintino dos Santos. 2 0 sargento Fran-
cisco de Souza Leite, soldado Eduardo Tiro-
maz dos Reis, Pinto te( Madureira, Adalberto
Pereira de Carvalho e Maria Carolina Brazil
de Maltes .—Indeferidos.

Capitão Manoel Alcantara de Souza Cous-
seiro, tenente Leopoldo de Barros e Vaseon-
ceifes, 20 cadete João Lins Ci ld is, Findou°
Vieira Campos. soldado Jo-sé Joaquim de Al-
buquerque e Ernestino Alves do Freitas.—Não
tem log,ar, a vista das informações.

Tenente Jos% Jorar de Mello, alferes Tito
do Armila Castro Ramalho o Ma riamo Joso
Pereira de Carvalho e Carlos Fogaça da Silva.
—Não ha vagas.

Dr. Deoelidio Martins Ferreira.—Não ha
vaga do medico do corpo saudaria do exercito
e estas são preenchidas por c imerso, na goma
do regulamento em vigor.

Alferes Luiz Ferreira França, Francisca da
Moraes Corrila, e Salvador Barbalho 11 ,1 6a,
Cavalcanti Filho.—Ein tempo oiport uno .3e:
at tendidos.

Alferes A urel iano Pereira 0.3ç .—P:ove o
que allega.

.ru!oavia



SiXta-TOira 17
	

DIARIO OPPICIAL
	

Outubro [1890] 4071

Manoel Fr •itesee	 nego. —Jen te a cer-
tidão de is. 	 amen te.

Maria Senti tinha do S. mi' Min a, coronel
ii0nOrnri0 do exercito Francisca Gomes Ma-
chado O tonOnt‘da voluntmens da patria Luiz
Portella.— 'aposentem G3 documentos exigi-
dos pelo decreto n. 89 de 31 de julho do 1841.

Cabo de esmi vira reformado Manoel Alves
Coritt.—Avesente a sua provisão de refor-
ma ou certi . lan de aszentamentos.

Capitão honrario da exercito Felippo San-
tiago de A bren.—Itecorra ao palor legislativo
em tempo oi patino.

Ministerio da Agricultura

Por portaria dele do corrente, foi nomeado,
O engenheira Caiado Ferreira do Abreu,
delegado da inspectoria Geral das Terras
Colonisação, no estado 40 Paraná, para diri-
gir-se em Go:omissão ao mode:pio de Polu-
tos, no estado do Rio Grande do Sul, e, do
:mofai° com as iestrucções especiaes que lhe
são dadas, uai proceder a novas medições
o discriminações realisadas pela anterior com-

. missão de terras, veriacando em s.,g,nida as
reclamaçõe Niels a esto ministerio o as que
lhe forem apresentadas.

DIRECFORIA CENTRAI.

Expodiont.	 dle ci dc outubr3 de ISJ3

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento

De 6:410$2:50 por vencimentos do pessoal
empregado no serviço de conservação das flo-
restas, estradas, caminhos e alternado do
Santa Cruz a Itagualiy, em setembro ul-
timo;

Do 3:448$830 por vencimentos do pessoal
do Deposito Central e Oficinas da Inspectoria.
Geral das Obras Publicas da capital, em so-
lo/abro u I tirito;

De 578140 ao agrimensor Virgilia da Souza
Conceição, poy vencimentos correspondentes
aos meze3 de agosto e setembro, do exercido
na COMIDISSRO (10 terras do Santa Antonio da
Patrulha.

—Do mesmo ministerio solicitou-se expe-
dição de ordem para que sejam abertos os
creditos :

Do 17:0005 na Thesonraria do S. Paulo á
disposição do governador do estado, afim de
ser applicado ã acquisição de terreno para
augmento da Estação Agronomica do Cam-
pinas;

De e. 22.500-0-0 na Delegacia do The-
souro em Londres, para ser applicado pelo
commissario do governo na Europa o Estados
Unidos da America do Norte, engenheiro
Francisco Lobo Leite Pereira, it compra o
remessa do material para a Estrada do Ferro
Central do Brazil.

—Communicon-se ao mesmo ministerio :
Que por portaria do O do corrente foi no-

meado para o Jogar do almoxarife do prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil o cidadão José Amorico Coutinho da
Fonseca, vencendo o que lhe competir ;

Que por igual titulo do 8 do corrente foi
exonerado, a seu pedido, o engenheiro Cy-
priano Gonçalves da Silva Junior, do cargo
do litcal da estrada do Ferro do Botafogo
a Angra dos Reis, O removido para osso
cargo do legar que exercia no prolongamento
da Estrata de Forro Central do Brazil o en-
genheiro Francisco da Silveira Lobo, com o
vencimento que lhe competir ;

Haver sido resolvido, por despacho do 9 do
corrente, impor á multa do 1:000$. a Ernesto
tio Campos Lima e Fernando Selineider,conces-
sionarios do estabelecimento de uma coude-
laria no estado do Paraná, devendo a refe-
rida multa ser arrecadada pela thesouraria
de fazenda do mesmo estado, e escripturada
como receita eventual.

13EQUEUINIEN1'OS DESPACHADO;

MI 13 de outubr3 de IS))

Josel Muardo Mereadanto e Joaquim Xa-
vier Coelho Bittencourt, pedindo garanta
provisoria para a sua invenção denominada
—Casas hygionica.s de temperatura constan-
te. — Deferido ; compareçam na Directoria
Central para pagamento do seno.

— Antonio Alvares Leite Pentotulo, pe-
dindo privilegio por 15 annos para o fabrico
da fibra (lajota ou unhamo da ludia.—Idem,
idem.

— Antonio Candido da Rocha o outro, pe-
dindo permissão para explorar diamantes o
outras patins preciosas, na comarca da
Franca, Estado de S. Paulo. — Requeira ao
Ministerio la Fazenda, a quem compete fazer
taes concessões.

Ministerio da Instrucção Publica
Correios e Telegraphos

lieportEção Gemi das Telegraphos

Por portarias do director geral, do 14 do
corrente:

Foram nrbitradas as seguintes quantias
como ajudas de custo : de 100$ ao inspector
de 2' classe João Machado de Faria, designado
para o 140 districto telegraphico ; de 20,3*
cada um dos adjuntos Antonio Frederico de
Queiroz, removido da estação do S. Pedro do
Ibiapina para a de Therezina o José Agosti-
nho da Silva Daltro, desta para aquella ; •

Foram elevados ao maxinao da tabella os
vencimentos da adjunta. Justina, Itainalho de
Oliveira Sucupira, por contar mais de sois
nonos de exercicio.

Por avisos de 8 foi autorisado o chefe do
70 distrieto a saccar na thesouraria de Fa-
zenda do Espirito Santo a quantia do 5:000$
o na colloctoria do Campos igual quantia para
pagamento do despozas . do mez do agosto
findo.

CONGRESSO NACIONAL

idenado

RELAÇÃO DAS ACTAS DA ELEIÇÃO PARA. SENA-
DORES, RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRE-
TARIA

(Contiounio)

Estado de Goyaz
Pyranopolis (I* o 2" secções).
Anicuns (Rio das Pedras).
Pilar.

Estado do Rio de Janeiro •

Itaborally (1 a , 21, 4° e 5. secções).
Santo Antonio de Padua (3" secção).
Campos (9' secção).
S. Lourenço (2° %mão).
s. Sebastião ( 1 S e 2" secções).

Edado de Minas Gonzos
S. João Baptista ;Ia Gloria (Piauhy).
Morada Nova (Abaete).
Paracata (2a secção).
Santo Antonio da Boa Vista (Monto Claro,

1* e 21 secções).
Japorá.
Januaria (l a e 2' secções).
Cachoeira Alegro (1° e 2° secções).
Pyrapora.
Claudio.
Paias (Formiga).
Conceição dos Ouros (Paraizo).
Amparo (1' secção).
Murambo.
Espirito Santo do Danas.
Suassuhy.

Camargos.
Rabina (2. secção).
Extrema.
S. Jose Gorutuba.
S. Domingos de Marianna.
Carang,ola. (1° secção).
Capão Redondo (Bandim).
Paracatil (3a secção).
5. Romã°.
S. João da Chapada (i' o 2a secções).
Potras dos Angicos (S. Francisco).
Brejo da Pessag,em
Santa Catharina	 secção).
Santa Cruz da Chapado, (l a 02' secções).
S. João do Paulista.
S. João do Paraizo.
S. Pedro do Fundo do Minas Novas (I" e2'

secções).
Sim rim
Theophilo Ottoni (1° e 2" secções).
Jatobá.
Santo Antonio do Itinga (2' secção).
S. Miguel do Jequitinho r ha,

Estado da Balda
Sautkt Thereza do Pombal.
Sant'Anna do CatA (1 9 , 2°, 3°, 43)1) 0) dis-

trictos).
Nossa Senhora da Purificação (1° e 2 N-

secções).
Remodios (2' o 3' secções).
Curulé (Cada& 1"o 2° secções).
Areia.
Aporá.
'ribombei-o (1° secção).
Boa Sentença (Rio de Contas).
Bom Conselho do Boqueirão (1° e 2a secções
Palamé (Assis da Torro).
Brejões (Amargosa, 4° secção).
Bom Conselho de Amargosa (I° secção).
Santo Antonio Alem do Carmo(4° secção).
S. Pedro Velho.
Coroça (Joaseiro).
S. Domingos de Sambará.
Campe Formoso (31 sec.ão).
S. José da Casa Nova (I° secção do

S. Miguel de Cotegipe.
Santo Antonio do Tanquinho.
Paosé.
Nossa Senhora da Escada de Pirajá (3" SOC.

0,0. •
Riacho de Santa Anna ( 1 . secção).
Nossa Senhora da Victoria (2" moção).
Sé (38 secção).
Pedra (Botufhn do Chique-Chique, 4° dis-

tricto).
Mata-Fome (Bomfim do Chique-Chique, la

secção do 20 districto).
Tiririca (idem, 3° districto).
Santo Antonio da Gloria (Geremoabo).
Capim Grosso (l a O 2a secções do 1° districto)
Cliorrolho (Capim Grosso, 3" districto).
Paanbú (idem 2 distrieto).
Miraudella (Pombal).
Conceição do Raso.
Nossa Sonhora dos Mares (l a secção).

District° Federai
S. Christovão (9' secção).
Secretaria do Senado, 15 do outubro do

1890.— O director José B. de Souza Bafort.

Cantara dos deputado4

RELAÇÃO DAS ACUAS DA ELEIÇÃO DE DEPUTADOS
PROCEDIDA A 15 DE SETEMBRO FINDO, RECE-
BIDAS NA RESPECTIVA SECRETARIA.

(Continuaçlo)

Estado do Rio de Janeiro
S. Tolo Baptista (Nitheroy, 28 secção do

2° districto).
Barra Mansa (2" sução).

Estado de S. Paulo

Rio Bonito.
Estado de Ninas Geras:

Santo Antonio do Tin eta (211 secção).
Araguary .(1° e 2" secções).
Santa Cruz da Chapada (I' secção).
Extrema (Grão Mog,o1).
Jatobá.
S. José do Jorutuba (Grão Mog,o1).
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s. Miguel do Joquitintiorsha.
Fanado (Minis Novas, l a soerão).
Theophilo Ottoui (Philadelphia, l a secção).
Thcophilo Ottoni (2' secção).

Estado do Rio Grande do Sul
Sant'Anna. do Livramento (3a secção do

1° districto).
Idem (2a sanção do 4 3 districto).
Cacimbinhos (2°, 3 3 o 43 SCCMS do 1 , (lis-

tijolo).
Alegrete (1 5 , 2° e Sa secçÕes do 1° dis-

toldo).
Idem (2° e 3° dialetos).
Monte Negro (23 sanção do 1 0 districto).
Cruz Alt (22 sanção do 1 0 districte).
Estrsito (1 3 sanção).
Pelotas (1 3 sanção do 1" districto).
Santo Antonio da Palmeira (2" districto).
S. Loaronço (2a seer>)

Estado do iloacc.:~19

Nossa Senhora da Com:algo do Manos
(1' sanção),

Estado do Pará
AVOIPOS.
Broves (2' sanção do 1 0 districto).
Joanes.	 •
SOure,
Salinas.
Tratado (2° secção).
Nazareth (2 3 micção do 4° districto).
iguana (i a , 23 o 3" sençOes).
Cachoeira (1°, 2' e 4° secções).
Bagre (1 3 a 2° secções).
Curralinho (1 3 e2' secções).
S. Caetano de Odivellas (l a o 2" socçaes).
Volvos ( llos).
Porto do foz (1 3 e 23 secções do 2° dis-

/ricto).
Tapará (Porto do Moz).
Prainha (1* e 23 secçõos).
Ponta do Pedras (1° o 29 secções).
Cairary (l a e 3° secções).
Alemquer (1°. 2° e 33 secções).
Sautarern	 22, 34, 4° e 5a seeMs).
Anojas (1a, 23 0 3' do P districto).
.AMDJáS(Arania do Xavier, 4° secção do P

districto).
Analas (1 3 e &secções do 2* districto.

Estado do Rio Grande do Norte
Maná° (1 3 o2' secções do P distado).
Cammaré Çtacáo 2 districto).

Estado de Pernambuco
Afogados (Recife, l a secção do 1° dis-

tricto).
Santo Antão (I a secção.
Santo Antonio (Recife, 1 3 e 4" secções).
&berilo (23 secção).
Bezerros (2° districto).
Bom Jardim (Exd,	 districto).
Brejo do Santa Cruz (Garanlions, 4' senão

do 1° districto).
Campinas.
Santa Cruz (Sitias Novos, 2 3 district
Santa Clara (Sulque, 2° districte).
Escada (3° districto).
S. Pedro Gonçalves (Recife, 1' secção):
Gameleira (1 3 secção).
S. Gonç do de Ouricnry. 	 -
Graça (Recife, 1° secção do 20 distri.fm.
Gravata (2a secção).
S. Lourenço do Matto(2* 08' s"cc11,-.).
Ouricury (1° sanção do 1° districto).
S. Pedro Martyr (Olinda, 23. secção).
Petrolina (1° districto).
Pau d'Allo (I a sanção do 23 districhn.
Pau d'Allto (1 • secção do 1 0 dialeto).
Poço da Panela (2° sanção).
Primavera (Tracunhaem).
Oneimados.
Varzea (aceire, 2" sanção).
Silgueiro (1° sução).
Serra Branca.
Urtigas (Ouricury).

Estado da Paraltaba

Cajazeiros (l a e 2° secções).
Mamanguape (2a cocção).
Soura (cidade 1 3 e 5° secções).
Santa Rita (1 3 secção),

Estado da Balda
Nossa Senhora dos Mares (1° seeção).
Purificação	 sccção).
Raso (Tucano).

Estado de Sergipe
Boquim.
Christina (villa).
Espirito Santo.
Cem (ltabalaninha, 2" distrieto).
Itabalaninha (ta o 2° secções do 1° 311i--

trinta).
Japarattila (1' o2' srçÕes).
Mareia] (1 a , 2" e 3° secções).
Pacatuha.
Porto da Folha (1' e 2' secções).
S. Pedro (Porto da Folha, h° secção).
Conc .ição do Curralinho (Porto da Folha,

4' secção).
Canindê (Porto da Folha, 5° secção).
Machão (1' e 2" secções).
Simão Dias (1°, 2° e 3• secções).
Santo Amaro do Broto;.
Villa Nova (1° e 2" secç630.
Secretaria da Camara dos Deputados, 15

do outubro de (890.-0 director, Dr. //orado
Leal de carvalho Reis.

NOTICIARIO
11,1311as; —O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Entre Rios, para Dila o }lavre, im-

pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porto
duplo o para o exterior até ás 8 idem.
• Pelo Victoria , para Santos, Paranaguá,
Desterro, Rio Grande, Pelotas o Porto Ale-
gre, impressos até ás 9 horas da manhã,
c Rotas para o interior atd às 9 1/2, -ditas com
porto duplo até ás 10 idem.

3:retradd do Forro do Natal
e :Nova Cruz—Do resumo do relatorio
do noz de maio de 1893 consta que: No ser-
viço do trafego foram empregados 76 trens
quo percorrer im 7.465 kilomotros, sendo o
percurso medio dos trens 98 kilornotros.

Transitaram na linha 73 passageiros de I°
classe e 633 da 2'.

As locomotivas percorreram 7.558 kilome-
tros, consumindo 63.600 kilogrammas de
carvão, 441 litros de azeite e 8 kilograin-
mas do estopa.

A via permanente foi coaservada regular-
mente foram empregadas nesse serviço 505
dormentes, 118 kilogrammos de pregos, 57,5
ditos de parafusos, 20 talos de junta e 758%3
de lastro.

O telegrapho funecionon em Loas condições;
foram transmittidos 73 telegraminas com 901
palavras, estando ali comprei/e/atidas 8 ditos
com 170 ditas por conta do governo.

O imposto do transito produziu a quantia
de 146600 que foi recolhida â thesonraria de
fazenda

A receita. importou era 3:40700 e a des-
posa em 13:5315596, dali resultaudo o deficit
do 10:035S786.
Receita por kilometro em trafego.	 28$908
Receita por trem kiloinctro 	 $460
Despesa por kilometro em trafego 111:74R:18
Despesa por kilometro 	 	 1.4212

Ralação da despesa para a recei-
ta 	  386,916

As locomotivas receberam concertos e re-
paros geraes.

Santa Casa da Minerleordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Mised-
cordia, doe hespicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
oito Nossa Senhora tias Dores, em Cascadura, foi,
no dia 15 do outubro, o seguinte :

Nac. Est. Total.
Existiam 	 701 574 1.338
Entraram 	 19 33
So h iram 	 12 19
Feneceram 	
Existem 	 765 58:3 1.352

O movimento da sala do banco o dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 436 consul-
tantas, para os quites se aviaram 595 receitais.

Fizeramie 3 obturações.

TRIBUNAES
PRIMEIRA VARA C1VEL

Juiz DR. MARTINS TORRES — ESCR/VÃO CABRAL
VELHO

Recurso
Recorrente Manoel Gonçalves Pereira da

Silva.—E' procedo/do a duvida tio aliciai do
registro.

Peotesto
Supplicanto a Com/mal/13 Brasileira Tor-

rens.—Julgado por sentença o protesto.
Rectificação de nome no registro civil

Supplicanto COPAlb Pauline Casteran.—
Passe-se o requerido niand:do.

Pa	 gooel
Fallecida Maria Antonia do Quároz.—Jul-

goda a partilha.
Acção sumvaria

Autor Alfredo Eloy.—Catemnado o réa.
Inventario

Fallecida Maria Bernanlina de Sesns.—Ao
Dr. procurador dos Feitos da Fazenda Na-
cional.

Execuções
Exequontes : Bernardo Monteiro de Al-

meida, —Baixaram os autos para que as par-
tos arrazoem a Miai.

José ltodrigues Lopes.—Recebida a appel-
Inão no effeito devolutivo sOmente.

Souza Carvalho S.r. Comp.—Julgados impro-
cedentes os embargos.

Theroza Marcallina Lopes do Oliveira.—
Cumpra-se a diligencia ordenada.

Francisco Bulo Nogueira e sua mulher.—
Informe o contador.

Libello
Autor P,nymundo Ribeiro do Castro.—Re-

spondido o aggravo.
ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Espccádisecao
SupPlicanto Manoel Tavares dos Santos.—

Julgada por sentença a especiali&wilo.
Arbitramento de honorarios

Supplicanto Do. Fernando Teixeira
mologzidos os latidos : lota a conta, passe-se
o mandado.

Acção de despejo
Autor Venancio tosé do Oliveira Lisboa.—

Rejeitada ia ((mine a excepção, passe-se man-
dado.

A.ce.aZo de reconhecimento
Autores Lopes Sc Motta.—Provem o paga-

mento do imposto do industrias o profissõos.
Inventariets

Fal tecidos : Antonio 1"tirna MICS Pereira Por-
t0,"41. — Ao Dr. procurador dos feitos,

José Bento de Araujo Barbosa.—Ao conta-
dor para o calculo.

• Execuções
Exequentes: Antonio Fernandes dos San-

tos.—julgada deserta e não seguida a appel-
!ação.

Commondador Joaquim Antonio da Cunha
e sua mu Ihor.—itespondido o aggravo.

Earatitli o PAULA BASTOS
Posthorn executiva

Autor Maxintiano Joaquim Gomes de Paiva.
—Sem einhar,ro dos embarras do tis. 92,
subsiste a sentença embargada por seus fun-
damentos. conformo o direito e 03 autos, pa-
gas as custas pelo em/entanto.

/aventure°
Fallacida O. Beirara/Ma Adelaide do Faria

Gania.—Rejeitada is Ensine a excepção, visto
ter este juizo primeiramente iniciado o in-
ventário; prosiga-se neste ju:zo, pagas as
custas do retardamento pelo excipiente,	 .

Reconhecimento
Autor José de Pautai Freitas.—Rejeitada

is Moine a excepção, por não ser o titulo
aCel'onarlo, como se alletga, uma lettra
terra ; prosiga-se neste juizo, pagas as matas'
do retardamento pelo excipiente.
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Exame de sanidade

Paciento Marcellina Maria dos Prazeres.—
procedente o declarada a paciento

interdicta.

EscattÃo corumo

Inventaries

Eva Netlo Soares Proença.— Proceda-se á
partilha citadas as partes.

Luiz José Bizarro.— Concedida a autori-
zação pedida, sobre as bases da proposta.

José Manool Baptista Pereira Bastos.—Na
fôrma do officio do Dr. curador geral.

Antonio José Leite.—Ao Dr. curador geral.
Manoel Fernandes de Oliveira Guimarães.

—Em vista do que consta dos autos, auto de
interrogatoria lis. 118 e parecer do Dr. cu-
rador geral, indefiro a petição fia. 110.

Manoel Alvos de Souza Pinto.—Digam os
interessados.

Francisco Antonio Toixeira.—Juntando-se
esta aos autos e bemassim os titules das terras
que se pede autorização para demarcar-se
dó-se a vista pedida pelo Dr. curador geral.

José Joaquim do Queirós.—Indeliro por não
serem reconhecidos todos os credores nem as
forças do monte.

Antonio Ferreira Carneiro.—Defiro a pe-
thAo a lis. 31 prostando contas em tampo. In-
time-se a inventariante para apresentar a re-
lação dos bens.

Francisca Niemoyer Soares.—Defiro a pe-
tição, passando-se alvarás para venda das
apolices o para compra da fi a parta do terreno
lavrando-se a escriptura a que assistirá o Dr.
curador geral.

Joaquim Netto Coelho.— Em vista do quo
consta drs autos, julgo extincM a responsa-
bilidade de D. Joanna Rosa Coelho e mando
que se lhe dê baixa da responsabilidade.

Francisco Antonio Coelho. Julgada a es-
pecialização.

Fernando Augusto França. — Julgada a
partilha.

Antonio Francisco do Azevedo.— Pague-se
o imposto.

Francisco Guedes de Araujo Guimarães.—
Na forma do oficio.

PRIMEIRA VARA COMMERUIAL
JUIZ DR. GONÇALVES DE CARVALIM — ES-

CRIVÃO CORTO REAL

Execuções
Excipientes: Francisco XaviC , do Amaral

Netto.— Rocobidos os embargos.
Firmino José Teixeira.— Recebidos os em-

bargos rle t teeiros á 11...0

(toara-protesto

Supplicante a leen temia Municipal da
Capital Federal. olgulo por sentença o
contra-protesto, p;iri que surta sons devidos
atreitos.

Juiz SrESTITUTo ia. EXEAS GALVÃO—ESCRIVÃO
p A I ;	 BASTOS

Autores: Ant-lio Joaquim do Carvalho,
por si e como tater dos menores Armando e
Alvaro.—Ao Dr. Mi,: .le direito.

Joaquim H:ruirmo de Araujo.—Ao Dr. juiz
de direito.

ti atontaria
Autor Antonio J.o:mann Machado, inventa-

riante e nolo, berdeiro do finado Thomaz
Joaquim Machado.—Ao Dr. juiz de direito.

Care.CLUiroa

Autora a Em 'reza fe Obras Publicas no
Brazil.—Reenbi,ks at artigos de preferencia
do fls. 51 e 65, s .jan, contestados na forma
preseripto no ar!. ti:, d3 regulamento n. 737
de 25 do novemY,., do 1850.

	

ESCRI	 BRAL VEMIO
NB...dataria

	Alvos Nogueira	 :Ftlzie/.—Deforida. a pe-
tição a lis. finanh) :Jo depoimento.

SEGUN:m VARA CIVEL
Jr/Z l, DIREIT- Ui:. MONTEIRO DE AZEVEDO

EsCRI v AO DARROS
Libeijo

Antores:Virginio de Carvalho e Luiz Carlos
de Moura, réus João Leopoldo Modesto o ou-
tro.—Ein prova.

JJ 'si ficaçõo
Justificanto Antonio Carvalho de Brito,

justificado Gonçalo Antonio Pereira. —Jul-
gada por seatenea a juditicaçja

•-	 (Jirrit nova
Autora Constudina da Silva Tavares, róo

padre Antonio Alvares Toixeira.—Ein prova.
he,:pejo

Autores: Dr. .1:-.ão Caetano Lopes da Costa,
sua mulher e outro, rdo Antonio Teixeira
Bastos.—D6-se valor á causa.

Requerimento paec t eansferencia de bens
Requerentes Francisco Ferreira Marques e

outros, adjudicados ,o) requerente os bens.
Inrcniario

Finado Joaquim da Silva Para,nhos, inven-
ventariante Isabel da Silva Paranhos.—Diga

inventarianto sobre o que do novo foi alie-
gado.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE
• Evecaçõo

Exequento Josê Caminito de Oliveira, exe-
cutado Francisco José do Araujo Gomes.—Jul-
gado por votação a UOIMO/1:1 a ti. 20 e prosiga
a execução.

Acção de embargos
Autor Visconde de Barceiros (josé da Silva

Figueroa) réo la tendendo Municipal. —Re-
cendido o lanç aflauto ii. 85 dó-se voto para
embargo, contas a. naal

ESCICV;(0 GRANDIO
-Noa ficaçtto

Notfficante Mig,ael da Coita Birros Sayão.
notificado Antonio Soasa Marques. —D5-se
valor á causa.

DECIMO DIS DR IC TO CRIMINAL

ICIZ DE 1lIREIT3 DR. DP, -IONTEMO DE AZEVEDO
— ENCRivÃO PERNA

Qacbra de termo
Autora a justi.et._ r4p—IGNI1w-a,"' -U/M:—

	

Condemnado o rei;	 "aona- Casa do corro %e:ia	 -

J. 'v'icit q s & C.—Ju l gada proeed mte ajusti-
doação e estando (isente o justificado, pas-
se-se editaes pra SUR citação com O praso
63 dias.

Antonio Gonç Aves Gil.— Revogado o (10E-
pacho do fl. 135 por caber no caso o agg,ravo
c não a appellação.

Executioo‘ hypothecarios
Appellantes: Feliciano José Ilenriques, cos-

sionario da Comptnliia União dos Lavradores,
— Julgada por sentença a' penhora á fl. 40.
peosegain.10-so nos tçrnios ulteriores.

João Antonio do Macedo o João Pinto da
Cunha por cabeça de sua mulher.— Rece-
bida a contestação sigam-se seus termos,

Rcconhecimento
Appellontes John More & C.— Julgada

não provala a excepção. 41
Acres ordinarias

Autores: Tertullano José do çarvallio.—
Recebidos os artigos da sustentação a fl. 10
o reCOUVG/IÇÃO da d . , fl. 13.

Bastos & Fortunados Guimarães.— Rece-
bida a appellação em amhoS os offeitos.

Fernando Gama & C.— Recebida a appel-
loção em ambos os effeitos.

Protesto
Supplicxm te Ramon Cainanlio.—Julgado por

sentença o protesto.
ACÇUS de dez dias

Autores: Anna Elisa do Carvalho Gomes.—
Regeitado a excepção.

Macario da Costa Moraes.— Recebida - a
contestação.

.ESCRIAÃO COSTA LEITE

Acções orolinarias
Autores: Jacobson Dienecker & Comp.—

Condemnados os ré.o.3.
A Venoravel Ordem 3e da Ponitencia.—Re-

cabida a treplica.
Magalhães Ltleill3 & Comp.—De-se vista

da excepção aos autores.
...dicções cominarias

Autores: Dei phim da Fonseca Lemos.—Re-
cebida a appollação no °Reit° devolutivo.

Felippe Elias.—Condemnado o réo.
Exeutivo

Autor O Banco Commercial do Rio de Ja-
neiro.—Recebblos os artigos do preferencia
sejam contestados.

. Exeussõo de penhor
Autor Luiz Pinto de Souza Castro.—J til-

gado lançamento.
Liquidoçao

Da firma Leslie & Comp.—Arbritrala
commissão ao liquidante.

Execuções
Execinentes: Augusto José Ferreira.—Cum-

pra-se o accordão e passe-se, mandado ragu
rido.

Joaquim Antonio Rodrigues Monteiro.—Re-
cabidos os artigos do preferencia sejam con-
testados.

Guimarães Castro & Rocha.—Baixam
autos para sorjuntos o officio do director da
Estrada Central do Brazil.

Luiz Antonio de Oliveira Pimentel.-101-
gado o despacho o exonerado o depositario.

SEGUNDA VARA COMMERCIAL
JUIZ DE DIREITO DR. MACEDO SOARES — ES-

CIUVÃO ABREU
Acções de 10 dias

Autores: Antonio Alves do Souza Dias. —
Prniga o appellado nos termos da deserção.

A. Gérson Frère & Comp.—Marque-se
dia o hora para a diligencia requerida.

João Paulo da Silva Corrêa.—Demezados
os embargos o condemnado o reo.

Acotio Itypotliecaria
Autor Alfredo :Carlos Mourão dos Santos.

—Adjudicados a este es bens penhorados.
Acções ordinarias

Autores : Araujo Santos & Comp.—Juntem
o conhecimento de pagamento do imposto de
industrias e prollssdes.

Disso (ações e liquidações
Das firmas : de Ferreira & Comp.—Digam

Az intanr.enrIn	 Mnnn

paiNrrin VARA DE ORP117103

JINZ Da. A. .r. sauzA panai M—Escatvão
FRANÇA E LEITIS

Inventarias

Falhei los: Rosa Condida Paisms Bezerra,
inventarianto Dr. Francisco Pereira Passos.
—Cumpra-si o despacho do lis. 124, dando-se
vista aos demais interessados.

Alexandrina Chevrot Asty, inventarianto
Asty Victor I lubort (na petição por linha).—
Ao Dr. curador.

Prestações de contas
Supplicante Dr. Francisco Antonio Pessoa

do Barros, tutor do menor José Pereira da
Costa.— Em vista do que consta dos autos e
resposta dada polo menor emancipado, a fls.
35, tenho por boas as contas de Os. 33 e as
julgo por sentença, para que pro tinam
seus devidos o legues afiei tos.

Castas cx-causa

Sopplkante, conselheiro Francisco de Paula
Maylink, tutor dos menores Francisco José
da Silva Rocha e Maria Carolina da Rocha.
—Em vista do que consta dos autos, das ro-
spostas dadas pulos interessados o documentos
oilerecidos, julgada por sentença, mandando
dar baixa na resposta do tutor por teba por
ex t 'nela.
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Da Jo.-si Maria da Costa e Silva Conap.—
Vista aos intere:asados por cinco dias.

Execução
Excqueno Dr. Manoel Pinto Torres Neves.

—Proceda-se á citação edital.

VScuivÃo LAtAny

Acções de 10 dias

Antoris: Joaquim Ferreira Mala de Al-
aneida.—Coirlemnado o Mo.

Jose IgnacM de S007.33 Albernaz.—Condem-
nado o réo.

tanoIli & Comp.—Vista aos interessados
par cinco dias.

Acções ()Minarias
Autores : Fernandes Braga Se Comp.-11,e-

fsobida a contestação, psosiga-se.
With Beim Clails.—alem.
Moraes Castro & Comp. —J ulasida linda a

acção.
Ferraz &: Comp.—Recebida a contestação,

prosiga-se.

EDITAES E AVISOS
Assistenelo Medico-1%0a de Atlenadow

Pela secretaria da As.sistencia Medico-legal
de alienados, se lha publico que, achando-se
vago um 1 ..gar de medico externo do liospicio
Nacional, tico aberta na mesma secretaria, a
contar desta data e pelo espaço do quatro
nozes, a inscripção dos candria tos que qui-
zerem concorrer ao referido legar.

Observar-o3shão no concurso as disposições
vigentes relativas ao provimento do log,ar de
adjunto à cadeira de clinica psychiatrica da

• Faculdade de Medicina, como determina o
ar t. 20 (lii re c

L
-olhimento que baixou com o

decreto n. 508 de 21 dejunho do 1890.
Secretaria da Assistem-ia Medico-legal de

Alienados, 17 de outubro do 1800. — o chefe
da secretaria. Dr. Domingos Lopes da Silva
Araujo.

AIA:nana do fio tio Janeiro
Edital de praça n. 11

Pela inspeetoria da Alfandega do Rio do Ja-
neiro se faz publico que nas doeis». Pedro 11,
no dia 13 do corrente, ao indo dia, se hão da
arrematar, livrei de direitos, as mercadorias
seguintes

Existentes na Alfandega, estando porém, as
amostras Da docas. — Mama AIGG : 1 caixa
n. 5.528 contendo 50 espadas com copos o
bainhas de metal branco.

Marca GF&C : 1 dita n. 12a contendo 30
kilo; de ,cartazes-annuncios de mais do uma

'cor.
Lettreiro Fuinha Brothers: 1 dita, contendo

5 volumes de ferro (machinismos).
Marca M: 1 amarado, contendo quadros-an-

maneios de urna só cor, pesando 50
Marca GE : 1 dita n. 180, contento um es-

pelho com moldura do madeira ordinaria,
quebrado,

Marca Will :1 dita a. 40, contendo 240 es-
partilhos de algodão,

Marca LE : I dita n. I, contendo obras de
folhas do Flanares, pintadas, posando‘"5
!silos (qundros-a nn aneles).

Marca GSG : I dita n. 1.975, contendo 144
kllos de oleosraphias.

Marca Fat—PGG: 1 dita, contento 3 kilos de
perfumarias, 900 grammas de obras não cas-
seis:alas da osso, 7so ditas de feltro em obras.

Marca IMPO: 1 dita n.1, coutando 6 arados.
Numero 5.812 : 1 dita, contendo? Ridos de

molduras douradas.
Marca YYR: 1 caixa, contendo obras de fo-

lhas de Flandres pintadas, pezando 12 kilos.
Marca G: 7 cadeiras e 2 bancos, sendo de

vime, madeira e lona.
Marca KC—R: 2 caixas as. 750 n 751, con-

tendo 474 kilos do almanaks, 4 1/2 ditos de
cartazes animados do unia rsia eik e ii 1/2 di-
tos de ditos de mais de uma cais

Abandono
Sem marca: 223 kilos de argolas de ferro

estanhado.
Nas docas

Marca MGC: barrica, contendo limas não
classide idas, pesando 240 kilos, vinda de Lis
verpool no vapor higlez »meti, entrado em
21 de novembro de 1880, e consignada a Mi-
randa Guimarães ,t: Comp.

Marca LW: 1 caixa, contendo laminas de
vidro para vidraça, pesando 40 kilos, vinda
de Antuerpia na barca francesa Enterie Pos-
tei riu 20 de junho do 1889, à ordem.

Marca Y&C: 2 ditas ns. 2 o3, contendo li-
vros impressos em brochura, pesando 25 kilos;
1 dita n. 5, contendo cartazes annuncios (es-
tampas), pesando 30 kilos, vindas de Nova
York no vapor Alliança em 20 do junho de
1880, consienadas a Granado & comp.

Marca SLE: 1 dita n. 60, contendo um
quadro anniincio com moldura de madeira
do Nova York DO vapor Alliança em 26 de ju-
nho do 1889, consignada a Sampaio Leite &
Eduardo.

Marca ADC: 9 ditas, contendo telhas de vi-
dro quebradas, pesando 280 Mios, vindas do
Antuorpia no vapor &amigos, em 20 de ju-
nho de 1889, á ordem.

Marca .180,1—D: 31 rolos de papel para im-
pressão, pesando 5.520 kilos ; vindos do Ham-
burgo no vapor Commowealth em 21 de outu-
bro de 1889, consignados a Araujo & Mendes.

Marca Fel: 3 caixas, contendo azeite de
palma medindo 1.440 litros ; vindas de Li-
verpoct no vapor inglez Biela em 1 de outu-
bro do 1889 (aceressimo).

Marca B: 3 barricas, contendo abicaras e
pires de louça n. 1 pesando liquido 880 kilos
vindas de Liverpool no vapor inglez °niers
em 20 de janeiro de 1890.

Marca PC: 1 sacai contendo feijão pesando
40 kilos ; vindo de Liverpool no vapor Dalton
em 28 de janeira da 1890.

Marca AE: 4 banheiras de ferro fundido
(quebradas) posando 620 'tilos ; vindas do Li-
verpool no vapor Mos em 20 de janeiro de
1890.

Marca FLC: 21 caixas, contendo papel para
embrulho, pesando 3.520 kilos ; vindas de
1.iverpool no vapor Russell em 25 de fevereiro
de 1800.

Marca WMDC: 1 caixa, contendo insecticida
em latas, posando 20 kilos, vindas de tiver-
pool no vapor Hyparchus em 21 de fevereiro
de 1890.

Marca ARC: 1 barrica com gesso em obras
não classificadas, pesando 90 klios ; vinda do
Liverpool no vapor Resaista em 6 de feve-
reiro de 1890.

Marca R.-11-0: 1 j igo, contendo louça n.2,
pesando liquides 260 oitos.

A mesma marca: 9 jigos, contendo louça
n. 1. pesando liquidas 2.053 kilos.

A mesma, marca : 4 barricas contendo lou-
ça n. 1 pesando liquido 1.50j kilos ; vindas de
Liverpool no vapor Olbers em 20 de janeiro do
1890.

Marca BP : 1 suma, contendo feijão pesando
48 'silos vindo de Livorpool no vapor Kepel
em 23 de abril do 1880.

Marca G AC: 2 tardos, contendo pinai de em-
brulho pesando 1800 !silos vindos de laverpool
no vapor Hyparchas em 21 do fevereiro de
1890.

Marca P: 6 peças de cabos do linho para
amarras, pesando 200 kilos, vindos de Liver-
pool no vapoi prius em 28 de fevereiro de
1890.

Marca G: 85 amarrados de canos calvani-
sadias pesass'acsas.kilos_

A mesma marea: 3 quartolas vasias.
A mesma marca: 1 ara:arr.do da adnelas.
A mesma mama: 20 amarrados de aça cm

barra pesando 1234 kiles.
A inesmansaraa: 12 barras do ferro pesando

870 Mios.
Marca -CNN: 9 !atas com tinta preparada a

oleo pesando 117 lidos.
Marca .1 Fe: 86 [Ancilas de forro quebra-

das.
Marca .10: 4 fogareiros idem, Idem.
Marca SPS: 8 batas vasias.
Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de outubis.

do 1890.—Pelo Inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

Eseala Natal

Concurso para provimeneo do Jogar de profes-
sor de apparetho, manobra e evoluções mi-
mes— ensino technieo"
Nos termos do aviso do Ministerio da Mari-

nha, datado de 10 de outubro c utente, abra-
so nesta (lata, encerrando-se a 1k3 de janeiro
do anuo próximo, inseripeão p concurso,
afim de preencher-se o logar do professor de
apparelho, manobra e evoluções navaes.

O concurso se veriacara mediante as provas
seguintes

Prova escripta
Prova oral ; •
Prova pratica.
Art. 131 do regulam-mio. Para as cadeiras

e aulas de ensino techn1co só poderão con-
correr individuos que tonliain o cursa da
escola, sendo sempre preferi los 03 °Incises
da armada para presnchimento das vagas do
magisterio.

Art. 11*(10 programma. A inscripção po-
derá ser feita pessoalmente, ou por procura-
ção. ou por officio dirigido ao director ; nestes
ultimo:3 dons casos, si o concla rrente, na ()Oca

-sião, achar• a mais de 20 largas de distan
eia da escola, ou tiver legitimo impedimento.

O que faço publico; de orlem do Sr. conse-
lheiro contra-almirante Manoel Carneiro da
Rocha, director.

Escola Naval, 10 de outubro de 1890.—Pelo
secretario, Joaquim daRocha Carvalho.	 (.

Arsenal de Marin!ata do Mo do Janeiro -

Pela socretari I. da inspecção d isto arsenal,
se faz publico que, em 25 de outubro corrente,
ao mea ;alia, serão recebidas o abortas, no
gabinete do Sr. inspector. propostas para a
restauração da antiga ladeira do Hospital de
Marinha.

A coneurrencia versará sobre o preço e o
prazo dos trabalhos. bem corno sobro a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propostas convenientemente sei-
latias, som rasuras e emendas, o nellas de-
clarar por extenso a quantia que exigirem
para o referido Um.

As especilicacaos necessarias achana-se nesta
secretaria á disposição dos interessados.

Secretaria da Inspecção g ira Arsenal de
Marinha do RM do Janeiro, 16 de outubro de
1890.— O secretario, Eayeaio ('ardi-lo da Sil-
veira Podrigties.	 (.

InIendenelw do Guerra
Assignatura de confracto

Os Srs. Vieira de Carvalho Filho & Torres,
Quirino Irmãos Comp., Cunha Guimarães
& Comp., Manoel Joaquim Pimenta Valioso,
Lean Situou, Gansiara ss Pinto & Sampaio,
Ribeiro Ermida & Comp. e J. M. B irbom, &
Comp. são. convidados a comparecer a esta
secretaria, afim do firmarem o contracto dos
urtigas que lhes foram amoitas em sessão do
conselho do compras do 12 do setembro pro-
sam passado, na intelligencia que incorrerá
na multa de 5 V, armeite mie deixar-de fa-
zei-o até ao dia 17 do corrente mos.

Rio st	 4...de outubro do 1800.—
Pelo	 -"kj4 A. B. da Gasta

bIA.RIO OFFICIAL	 Oatubro [18001

Liquidação
Da lhana Amorim Il. Ilatje Comp.—Vista

ás partes.
Exectsiacs

• Exequentes: A. J. Freitas & Comp.—Ro-
jeitadas os emloarges.

Jolo Pereira. de Limas Torres.—Em prova.
Exhibição de livros

Supplicante Augusto Casar Alves de Mo-
raes.-19ef tida a petição a fls. 28.
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tentlenclu da Guerra

Compra de ma cscaler

O Sr. coronel intendente da guerra recebo
propostas n., secretaria dosta repartição no
tia 18 do corrente, até ás 12 horas da manhã,
para a compra do um escalei' de madeira levo,
tendo 9%30 de comprimento, dons metros de
Largura, com a competente capuxana, sois
remos o que possa conter a ré oito passa-
goivos ; o qual deve ser entregue no menor
prazo possivel.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, ese.riptas com tinta preta, sem
rasuras e assi onadas pelos proprios propo-
nontes, devendo nas respectivas propostas
fazer a delaração de sujeitarem-se á multa
de 5 a/0 no casa do recusar-se assignar o
rospectito contracte.

Rio do Janeiro, 14 do outubro de 1890.—
['elo secretario, o 1 $ official, A. B. da Costa

(•

Repartição do 'serviço banitario do Exercito

Do ordem do Sr. general inspector geral
convido os individuos que estiverem no caso
do servir como enfermeiros nos hospities do
axercito a comparecer nesta socretaria nos
dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da tarde.

Secretaria da Repartição do Serviço Sani-
tario do Exercito 13 de outubro de 1890. —
Dr. Mello Braga, major secretario.	 (.

--
Repartição Geral da. Obras billItares

nbras no quartel- em construcçtto no Realengo

Do ordem do Sr. general director, faço
publico que, á 1 hora da tarde, do (lia 22 do
do cotrente, iarebem-se propostas nesta re-
partição, para o fornecimento e assentamento,
lio quartel acima mencionado, de 99 cota-
amas de ferro batido de 3 m,85 de altura e
0,08 do diametro e de igual numero do sa-
patas quadradas do pedra de cantaria do
.0m,3 de lado e 0%1 de altura.

Cada licitante apresentará sua proposta em
duplicata, assignada por fiador idoneo, e
deixará em deposito a quantia do 100$ como
garantia da assiguatura de seu contracto.

Na mesma repartição prestam-se aos inter-
assados as informaçaes necessarias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, na Capital Federal, 16 de outubro
do 1890. — O tenente-coronel Equanto Josd
Barbosa, secretario interino.	 (.

Inspecção Geral das Obras Publicas da
Capital Federal

TERCEIRA DIVISÃO

De ordem do Sr. inspector geral faço pu-
blico que no escriptorio da 3a divisão, á
praça da Republica n. 97, recebem-se pro-
postas, até o dia 18 de outubro corrente, para
o fornecimento do 3.000 barricas de cimento
Portland'de primeira qualidade das marcas
Knigait Peran & Sturce ou White Brothers,
do aCcordo com as seguintes condições

Ia
O fornecimenta será feito á proporção que

Rir requisitado, não devendo o prazo para o
fornecimento exceder de dons mezes, a coa-
tar da data do contracto que fdr celebrado.

2a
• •

As barricas d ) cimento deverão ser postas
na Quinta do Cajá, correndo atú la todas as
•lospezas por cinta do fornecedor.

3$
Serão tambem acceitas propostas para o

fornecimento contra endosso de conhecimento,
devendo nesse caso correr a dospeza de des-
pacho o descarga por conta da inspecção. .

4a
As propostas poderão referir-se ao forne-

cimento total ou sórnante á parte do 1/23M110
fornecimento.

ria
As propostas deverão indicar a marca do

cimento, o peso médio de cada barrica e o
preço por barrica.

Os proponentes prestarão na thesouraria
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro uma
caução prévia de 300$, que reverterá para o
Estado si o proponente, cujo proposta fdr
proferida, recusar-se a assignar o respectivo
contracto.

As propostas, salladas e documentadas com
o recibo da caução a que se refere a condi-
ção 6$, serão entregues em carta fechada no
escriptorio da 3$ divisão á praça da Ropublica
n. 97 o ahi serão abertas em presença dos
concurrentes que se apresentarem á 1 hora
da tarde do dia 18 de outubro corrente.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 8 de outubro de 1890.— Anto-
nio José de Souza, sacretario.

111.nnn•n1

Estrada de Ferro Central do Brasil
Hora rio dos trem do ramal de Santa

Crus
Para conheoimento do publico, declara-se

que segunda-feira, 20 do corrente, começará
a vigorar o novo horario dos trens do ramal
de Santa Cruz, o qual será, afiliado nas es-
taças desta estrada.

As horas da partida dos trens de passagei-
ros são

Ida
S. Diogo— MS I — 65s 15 s$ da manhã.
Central — MS 3	 aes 30 ia da

>	 MS 5 — 5 118 da tardo.
Cascadura — MS 7 — 12as 45 da a

correspondendo com o SU de 19
que parte da Central às ll as 301,
da manhã..

Volta
Santa Cruz — MS 2 — 6118 10m da ma-

nhã.
1) O MS 4 -= 10 hs 30m -a

correspondendo em Cascadura
com o SU 24 que d'ahi parto
para a Central ás 12 5s 48 m da
tarde.

Santa Cruz MS 6 35$ 15m da— tarde
correspondendo em Sapopem-

ba, com o S 4, que d'atil parto
para a Central ás 45$ 33m da
tarde.

Matadouro — CV 2 —(carne verde)
11 5s 30 m da manhã.

CV 4 — (carne verde) 2 11s da
tarde.

Escriptorio do Trafego, 8 de outubro do
1890. — Abel Ferreira de Manos, chefe do
trafego.

1•••n••n•

Estrada de Ferro Central Ao Watt'
FESTA DA PENOA

Para conhecimento do publico declara-se
que, domingo 19 do corrente

'
 por occasião da

festa de Nossa Senhora da Penha, na fre-
gania do Irajá, haverá trens especiaes de
ida e volta entre a ostacão Central o a de
S. Francisco Xavier, desde as 5 horas da
manhã até depois do terminada a festa.

Estas trens p ararão nas estaçOes de S. Diogo,
S. Christovão e Mangueira.

O preço das passagens do ida e volta o por
pessoa é de 500 réis entre Central e S. Fran-
cisco Xavier, e 2$500 entre Central e Penha.

Escriptorio do trafego, 14 de outubro do
1890. Abel Ferreira de Mattos, chefe do

	

trafego.	 .)

Corpo de !Bombeiros
Recebem-se amostras de ferragens, ferra-

mentas, objectos do escriptorio, tintas o dro-
gas, couros e objoctos para corrieiro, mato-
riaes de construcção o artigos semelhantes,
artigos para luz o para machmas, etc, etc., na
secretaria deste corpo, até ás 11 horas do dia
30 do corrente, para fornecimento durante o
exercicio de 1891.

Os Srs. concurrentes deverão apresentar
uma rotação detalhada dos artigos a que se

propnzeram fornecer, especificando o preços
a qualidade e o fabricante de cada artigo.

Os impressos designando os generos acima
acham-se á disposição dos Srs. proponentes
na mesma secretaria onde informa-se acerca
das condições do fornecimento.

Rio do Janeiro, 16 de Outubro de 1890.—
Henrique Eugenio de Assis Loureiro, ama-
nuense servindo de secretario.

EDITAS•
De praça

Em praça do Juizo dos Feitos da Fazenda
que terá logar, hoje 17 cio corrente, ao melo-
dia, ás portas da Relação, se hão arrematar os
bens seguintes:

Com abatimento do 10 0/1, 1/12 do predio
n. 14 da rua do Cotovello, penhorado a Ma-
noel Eduardo da Costa Leal ;

Metade do prodio n. 13 da rua de S. Jce4
quim, a João Pedro de Almeida.;

Com abatimento do 20 0/, pro lio n. st da
rua da Constituição, a Eduardo do Jraujo
Vianna e ao menor Manoel

'
•

O prodio n. 27 da rua do Senhor ( 1, Motto
-sinhos, a Maria Joaquina da Silva Antunes.

De citaçao con; o prazo ,e 10 dias
O Dr. José Joaquim.Ferre ria da Costa Bra-

ga, juiz dos Feitos da Fasonda Nacional da
Capital Federal e do eaado do Rio do Ja-
neiro, etc.

Faz saber a quanta, o preaento edital de
citação, com o prazc do 10 dias, virem que,
pela Fazenda Naci.aial, representada por seu
procurador, lhe PI requerido que, tendo a
supplicante oleia) mandado de intimação e
penhora contr. Manoel (menor) para paga-
mento do 'manto predial o gozo de agua do
predio da roa da Constituição n. 39 em exer-
cicio do 1855-1886 o não tendo sido citado o
suppileact) por ser o a sua residencia,
lhe moadasee passar  edital de Mação com o

o requerido, mandou passar
praEzoseine aloo judsi(tios.

o presente, polo qual manda ao porteiro dos
auiitorios cite e chamo o snpplicado para no
urino referido vir pagar aquelle imposto, sob
pena de proceder-se á penhora em seus bens, si
não comparecer, ticando desde logo citado
para todos os demais termos até aos de praça e
arrematação na fórum da lei. E para que che-
gue á noticia do supplicado, sua mulher,
si for casado, ou do outros quaesquer in-
teressados, o presente edital será publicado
pela imprensa e affixado nos togares 010 costu-
me, pelo porteiro dos a.uditorios, o qual deverá
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado no Rio de Jaileiro •
aos 13 de outubro do 1890. E ou, Miraria)
Narbal Panipiona, o subscrevi. —Josd Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

De citaçtto com o prazo de 10 dias
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Bra-

ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal e do estado do Rio de Ja-
neiro, etc.

Faz sabor a quantos o presente edital de
citação, com o prazo do 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procurador,lhe foi requerido que,tendo a sup-
plicante obtido mandado de intimação e pe-
nhora contra Adolpho Martins de Souza, para
pagamento do imposto predial e gozo de
agua do predio da travessa de S. Francisco
de PaulaU. 8 (1/5) em exercido do 1885-1886,
e não tendo sido citado o supplicado por ser
ignorada a sua residencia a lhe mandasse pas-
sar edital de citação com o prazo do 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presente, pelo qual manda ao porteiro dos
auclitorios cite e chame o supplieado para, no
termo referido, vir pagar aquelle impo4o,
sob pena de proceder-se á penhora em seus
bens si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os demais termos até aos de
praça e arrematação na fárma da lei. E rar t
que chegue á noticia do supplicado, sua mu-
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alar si for casado,
interessados, o	 ou''..a outros quaesquer

1 1ra. ' .311 '..e edital sara publicadopala imprensa
tuino pelo porteii,.0 dos° '"'exado nos logaros do cos-

anditorios, o qual da-
+Será lavrar a., competento certidão para ser
junta aos 'autos. Dado o passado no T.-do de
Janoi,n) aos 13 de outubro do 1890. E eu,
IC res;reo Narbal Pamplona, o subscrovi.—
"Josd .7oa2aim, Ferreira da Costa Braga.

—
De cito.çao n,,, n4 o prazo de 10 dias

O Dr. José Joaquim Ferreira daCosta Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da

-Ca.pital Federal e do estado do Rio de &t-
om" etc.

Faz saber a quantos o presente edital de cita-
ção, com o prazo de 10 dias virem que, pela
Fazenda Naciono I, representada por seu pro-

• 4nrador, lhe foi requerido que, tendo a sup-
lyicante obtido mandado de intimação e pe-
n ra contra Arthur da Silva Nazarena para
in mento do imposto predial, multa e penna
do uzi do ',radio da rua do Senhor dos
Pass n. 29, cru exercicio do 1885-1886 e,
não t ce do sido citado o supplicado por ser1,
ignora . a sua residencia, lhe mandasse pas-
sai' edita1

, 

le oitavão com o prazo do 10 dias.
E, sendo Ousto o requerido, mandou passar o

presente pelo-mal manda ao porteiro dos au-
ditorios cite eseisanie o supplicaclo para no
termo referido v1e pagar aquella imposto, sob
pena de procederae á penhora em seus bens,
si não co-apareceropeando desde logo citado
para todos os demaoetormos até aos de praça
e arrematação na fóresa da lei. E para que
chegue á noticia do Suplicado, sua mulher,
si for casado, ou de outra* quaesquer interes-
sados, o presente edital sara, publicado pela
imprensa o affixado nos loalsres do costume,
pelo porteiro doa auditorios,• o qual deverá
lavrar a compatenta certidãO)(ara sor junta
aos antoa. Dedo e passado no lesos do Janeiro
aos 13 do otO tibro de 1890. E ea, Iclirerioo
Naybal Pamplona. o subscrevi.-Vosd Joa-
quim Fe.,Teira da Costa Braga.

,De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da gosta

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazeoda.
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, adio
o prazo de nove dias virem que, no (lia 17 do
outubro de 189a,o porteiro dos auditorlos trará
a publico pregão de venda o arrematação e en-
tregará a quem mais dér e maior lanço offe-
recer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra o Dr. Francisco Ribeiro da Silva
Queiroz, o terreno o predio da rua de Santo
Amaro n. 73, telheiro feito de madeira e co-
berto do tolha ama deus quartos e O MRIS todo

- aberto de um lado com iodas para vaccas e
ladrilhado da tijolos. Avaliado em 100$. Ter-
reno com frente para a rua ; Mede de frente
70 metros e os fundos vão até as vertentes (la
montanha, está plantado de capim, tem alguns
arvoredos. Avaliado ora 1:000$O00. Somma
1:10%)00.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimento de
10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá à terceira praça com o
mesmo inter vallo o novo abatimento de 10"/Q,
o neste caso sorà arrematado pelo maior
preço que fia' offececido, sem, quo, em hypo-
tiles() alguma, eoia perrnittida, a acção de nal-
lidado•por Iceão do qualquer ospecie, tudo na
firma do art. 19, cap. 5s do regulamento que
baixou coa! o decreto u. 9885, -do 29 de feres
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comporecar á praça deste juizo,
algo ha de fazer no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
asonliecimento o noticia da todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afiliado
nos togares do casturno polo porteiro dos
-auditorios, que (le,verá lavrar a competente
-certidão, para ser junta nos autos. Dado é
siassadz. na IS, pi Ot1 Federal dos Estaolos Unidos
sio Brazil no • )...4 de outubro de 1890. E eu,
lclircrico Narlail Pamplona, o subscrevi..-
.Tose Jaarins Ferreira da Costa Braga.

Ds praça

h Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital,com o
prazo da nove dias, virem que, no dia 17 do
outubro do 1890, o porteiro dos auditorios
trará a publico prégão de venda e arrematação
e entregará a quem mais dér e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Joaquim Alves Pinto Ferreira,
o predio da rua da Aurora n. 1 A. torre° de
porta e janella, portados de madeira. Mede de
frente 3%80 e de fundos 5%80, é todo forrado
o assoalhado é dividido em sala, quarto e co-
zinha e teia quin.tal-. Acha-se em bom estado.
Avaliado em 400$000. A de ri. 2 idem, libas.
400$. A de n. 3 idom, idem, 400$. A de n. 4
idem, idem, 400s3. A do n. 5 idem, ideia, 400$.
A de n. 6 idem, idem, 400$. A de ri. 7 idem,
idem, 400$. Um terreno ao lado independente
das casas com 5%40 de frente por 550$. Som-
ma 3:350$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o imrnovel á praça com o
intervallo de 8 dias e com o abatimento do
10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e 110V0 abatimento de 10 0/,,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offorecido, sem que, era hypo-
thesa alguma, seja parmittida a acção de nu-
lidade por lesão de qualquer especie, tudo na
fôrma do art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E, para que chegue ao co-
nhecimento e noticia de todos, o presente edi-
tal será publicado pela imprensa e affixado
nos legares do costume polo porteiro dos au-
ditorios, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil aos 8 de outubro de 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi. —
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

SOCIEDADES A.NONYMAS
Companhia Carvao Vegetal

RECTIFICAÇÃO

Nos eatatutos da Companhia Carvão Vege-
tal putelloado hontem no DiariO Official deve
ler-se:

Art. 7° 'nunca menor do 30 dias o não
«menor de 80 dias.»

Art. 32 esi tres jornaes de maior circu-
lação» e não em tres jornaes de menor cir-
culação.»

Art. 62 cio accordo com os estatatosa o
não de accordo com estatutos.>

Art. 67 (os lucros liquides verificados pe-
los balanços das oparações e não «Art. G
da 7—lucros liquides verificados pelos balan-
ços operações.»

Conapanida Estrada de Ferro da Mictaria

EST A T TOS

tronco, quer como ramaes ; custear e gosar
no vagação a vapor, fluvial e maritima,vender
ou adquirir terras devolutas ou particulares,
estabelecer e manter colonias ogricolas e fi-
nalmente explorar e lavrar mineraes dentro
da zona da estrada.

Art. 2.° A sede da companhia será na ci-
dade do Rio do Janeiro podendo por delibe-
ração da assenablaa geral ser transferida para
outro ponto situado dento ou tora do paiz.

Art. 3.° O anno social decorre de 1 de ja-
neiro a 31 do dezembro.

Art. 4. 0 A duração da companhia será do
90 annos,contados da data da sua organização
podendo este prazo ser prorogado como con-
vier e for determinado pela assembléa geral.

CAPITULO II

Do capital e das acções •

Art. 5•0 O capital da companhia é do
10.030:000$ representado por 50.000 acções
de 200$ cada uma.

§ 1. 0 A directoria fica autorizada a elevar
este capital a 20.000:000$ quando for isso
necessario para prolongar ou desenvolver a
linha, ou para adquirir linhas já construidas
e que com elle, se liguem ou finalinente para
os outros fins previstos no art. 10.

2.° A directoria fica autorizada a emit-
tir obrigações ao portador (debentures) dentro
ou fora dos Estados Unidos do Brazil, em
moeda nacional ou estrangeira, observadas
as disposições do decreto n. 164 de 17 deja-
neiro de 1890, vencendo taes titulos juro a
juizo da directoria, e sendo tambem a amor-
tização a que alta julgar mais conveniente
aos interesses sociaes.

Art. G.° A directoria passará titulos pro-
visorio3 que mencionem a quantidade, nu-
mero o capital realisado das acções perten-
cantes a cada accionista.

Art. 7. 0 Haverá na séde da companhia uni
livro de registro com termo de abertura e
encerramento, rubricado o sellado de con-
formidade com o que dispõe o art. 13 do
Codigo Commercial e dividido em dons to-
mos, sendo o primeiro para inscripção dos
accionistas e indicação do numero e movi-
mento de suas acções, e o segundo para Crieis-
ferencia das acções com a respectiva data
assignado pelo cedente e c,essionario ou seus
legitimas representantes.

Paragrapho unico. A canção das acções
será anotada neste livro. O accionista que a
construir não fica inhibido de exercer os
direitos compativels com alta, nem de receber
os dividendos, salvo expressa convenção em
contrario communicada á directoria. .

Art. 8.° As entradas das acções subscriptas
serão realizadas por prestações não exceden-
tes de 15 0/., procedendo chamadas publicadas
nos jornaes de maior circulação, por meio do
annuncios feitos com 15 dias do antecedencia
e sendo as chamadas espaçadas entre si pelo
menos de um moz. Depois de realizados 25 °/,,
do capital das acções subscriptas, nenhuma
outra chamada será feita sara prévia autori-
zação da assembléa geral (los accionistas.
• Art. 9.° Verificada a falta do pagamento da .
acção ou parte do seu valor, a directoria pôde
impor ao accionista retardatario a pena do
commisso, fazendo-lhe prévia communicação
disso, ou pelos meios legaes coagil-o a tornar
effectiva a antrada, da quota que faltar, e mais
o juro de 12 0/o ao anilo, ou finalmente con-
ceder ao retardatarlo um prazo do 30 dias
para realizar aquella entrada pagando tom-
bem neste caso os juros da mára, na razão de
12 0 ,o, ao rumo.

Paragrapho unico. Na hypothose de decla-
ração do cornmisso, a directoria poderá tornar
a cmittir pelo valor nominal as acoões sobre
as quaes tiver recahido a pana.

CAPITULO III
Dos hf:Tos, dividendo, fundo de reserva e

amortizaçao
Art. lO. Das lucros liquidos verificados na

semestro serão deduzidos 6 para o fundo do
reserva, fazendo-se do re4ani0 tIl v i lendo;
semestraes nos termos da olau e ola 37 do. do-
ereto a. ati3 de 26 de abril de 1t30:.).

CAPITULO I
Da companhia sua organizaçao e seus fins

Art. 1. 0 A sociedade anonyma denominada
Companhia Estrada de Ferro da Victoria tem
por fim a construcção, uso e goso de uma es-
trada de ferro, da cila.de da Victoria, no es-
tado do Espirito Santo, nos termos do'. con-
tracto celebrado com o governo deste estado
em 3 de setembro de 1888 e do conformidade
com o decreto n. 10124 de 15 de dezembro
do mesmo anno e contracto do 29 do mesmo
mez, e bem assim explorar, custear e ,gosar
as estradas do ferro que de futuro construir.
ou adquirir, quer como prolongamento de seu
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" ParagraP la'a tiniu:- Logo que a idapertancia
Partilhada' pelo Estado attiagir a quantia
iguni a • que elle tiver despendido a titulo de
,garantia de juros, cessará essa, partilha, per-
tancendo á companhia todo" o excesso dos
lucros verificados nos termos deste artigo.

Art. 11. Destina-só o fundo do reserva da
companhia a refazer o capital por accaso dea-
falcado em consequancia de:perdas, devendo

importancia deste fundo ser depositada em
conta correnté em um banco á esaolha da di-
rectoria, ou applicada à compra do apolices,
(debentures) da. ipropria companhia, bilhetes
do Thesouro 'Nacional o castros titulos com
garantia do governo- OU approvados pela as-
serribléa geral.

Os juros respectivos accrescerão ao mesmo
fundo cio reserva ; mas quando este se achar
completo fundir-se-hão na renda- liquida, des-
tinada aosdividendos.
- Art. 12. • Logo que .a importaneia do fundo

• do reserva attinja, a 20 04, do" ' capital - social
considerar-se-ha completo o cessará a ac-
cumulação.

Art. 13. Verificada a hypothese do paraa
grapho unico do art. 10, fixara, a assenfialaa
geral aporcentagern que tiver de sep deOti-

•nada á formação deuni fundo do amortizado
do capital da companhia, sendo a importancia
deste fundo de positada ou applicada pela
farina estabelecida no art. 11.	 .

Paragrapho unico. os juros das quantias
ou titulas pertencentes a este fundo ser-lhe-
hão addiccionados, cessando, porém, a forma-
ção do fundo quando a sua importancia• tora
nar-se igual ao capital daticompanhia' em
acçaes, dividindo-se então todos.os lucros.

Art. 14. Os dividendos:: não reclamados
'pelos 'accionistas ou seus representantes.le-
gaes, no prazade cinco anima proscrevem a
favor da companhia o serão levados á conta:
de fundo de reserva. ..

:"CA:PITULO 'IV
Da assemblda gerW	 •

Art. 15. No correr do mez -de abril de cada-
anno haverá uma assemblaa,- geral ()Minaria,
cuja reunião se offeat ,uara no 'togar, dia e
hora disignados , pala directoria em annun-
cios que serão publicados com -15 dias, de an-
tecedencia,	 •	 „	 •

• • .§ 1. 0 para que o accionista seja, considerado
habilitado a fazer -parte da-assembrea geral, é

.preciso' que • possua, polo menos, 10, anões
averbadas-no registro da aompanhia, com- 30
dias de antecedeucia no minimo,
• § 2. 0 Os demais accionistas podem •compaa
recer e. discutir, mas não podem votar.

• 'Art. , 16. Reputar-se-ha ignamente . consti-
. tuida a • assembléa geral para deliberar, quana
' do estiverem -ranniclas accionistas que re-
presentem um quarto do capita!' 'da compa-
nhia.

.Paragraplio unico. Nos casos espoolass de
reforma dos estatutos' augmento . do capital
o outros mencionados no decreto 11,104 de
17 do janeiro ale 1890, a assemblaa geral não
poderá deliberar sem que estejamn represen-

. tados poios accionistas presentes dou a terços
do capital social pelo .menos.

: Art. 17. Além da reunião ordinaria cia
samblai, geral, podará ; esta ser convocada,
extraordinariamente:

1°, pela' directoria, quando alia julgar con-
aveniente, ou . quando o requisitar o conselho

ozzafinalinentó, quando o requererem
-.sete ou: mais -accionistas que representem

- •uni quinto do capital ; •
• •: 20, -polo- conselho fiscal, quando Taquerida •
wassambiaa :não for o requerimento _ attendi-

l ado dentro,de-15 dias ; 	 •
. 30,- pelos aticcionistas peticionarlos de que

•• trata ou.  deste. artigo,aquando o roque-
:lamento não -tiver' i i . despacho . •dento de 30

. dias, 'ou quando for -indeferido.'
Art. 18. O objecto' das convocações.extra-

.. •-ordinarias devera :sempre•ser .motivado. 	 •
• -aArt.- . 19. A. convocação da assemble,a, se
• fará por annunclas pualicados repatidamante
-;.Tias folhas de maior . circulação, fazendo-se, a
•primeira•publicação' com antecedencia
ma do 10 dias para reunião-aordinaria e, de
oito para a extraordinaria.

Art. 20. Não se -.reunindo numero legal
de accionistas no dia designado, se convocará
nova reunião com o intervallo do eito dias,
na Nana, estipulada no art. 19, fazendo-se
nos annuncios a declaração que a assembléa
deliberara então-com qualquer numero.

•Art. -21. 'No primeiro trimestre de cada
anuo o conselho fiscal examinará os livros,
documentos e _caixa da companhia, afim •de
dar parecer acerca do balanço o contas
adminisiração, podendo • xigir nassa intuito
todos os esclarecimentos o in.formações
directoria. •
• Art. 22. No parecer que 'elaborar deve 'o

conselho fiscal ernittir opinião acerca. das
oparaçÕes_o negocias realizados no anuo an--;
tenor, • denunciando os erros. ou abuses que
reconhecer o propondo 'as medidas que julgar
ne,cessarias; para acautelar os interesses da
companhia.

Art. 23. No dia, hora o legar annuncia,dos,
achando-se reunidos os accionistas, o presi-
dente da companhia installará .a assembléa,
esta nomeara, por aeclamação ou . eserutinio,
o sou presidente,' cumprindo a .este convidar
deus accionistas para servirem cie primeiro o
segundo secre,tarios. .0 accionista convidado
para o legar de primeiro secretario terá a soa
cargo lançar no livro competente a-acta da
reunião mencionando nana 03 assumptos su-
jeitos á -.dolibaração dos accionistas e o voto

•destes.	 •
Paragrapho unico. Si á reunião não com-

parecer o presidente da companhia nem dire-
ctor que substitua, •a, assembléa será instai-
lada pelo maior accionista presente. 	 •

Art. 24. Formada a mesa, proceder-se-ha
á leitura, discussão a approvação da acta cia
sessão 'anterior, leitura do expediente .e . dis-
cussão adeliberação acerca do objecto da- re-'

•
i•'Paragra.pho unico. Nas; ',reuniões extraor-

dinárias, pasto que seja , altcito e apresentar
quaesquer propostas, indicações ou:moções, só'
se votará sobre o assumpto ,:que'
vado a convocação.

CAPITULO V

Da directoria'
Arte-29. A- companhia será administrada

por uma directoria composta do taes membros
eleitos pela assembléa geral, do tras em tres
annosa revog,avois e • reelegiveis, excepto a
primeira, .diractoria que durará, até umanno
dopois do terminada aconstrueçao da estrada:

Paragrapho unico. Os directores escolherão
entre si o presidente, secretario .o .thesou-

, • 1-
i'olArrod. .	 ,Nao poderá ser eleito para o cargo
de director o accionista que for.empregado da , •
.companhia, o que tiver com ella contaacto do
que possa auferir vantagens, o que for, em-
praieiro de - suas obras e que for fornecedor
por prazo determinado o o, que estiver impe-. ••
dido de negociar, segundo as disposiçaas da •
Codigo Commercial. 	 , ,

Ar t: 31. Não .. poderila exercar conjiasta-
mente cargos da directoria: :ima e filho. áogro
o genro,irmão o cunhado„durante o cunbadio,
parentes por consaguinidade até -o 'segundo
gráo e os SOCiOS do uma mesma firma. 	 •

Art. 32. Os directoras - serão retribuidoa
annualrnente com o honorario qua lhes for
mareado pela asseznbláa geral. •

Art. 33. Salvo licença concaditla pala as-
sembléia geral, °listando-se 9110 resignou o'
cargo de director o que por mais de dou rhezes
deixar de exercel-o. 	 /

Art. "34. A vaga de director será proviso- •
riamente préenchlda.por um accionista desi-
gnado pelo presidenta;atõ á primeira reunião
da asaembléa geral.

§ 1. 0 Os substitutos •nomeados tanto pela
directoriaacomo pela assombléa, geral, devem •
possuir os mesmos requisitos exigidos da-
quelles a quem substituem;

§ 2.° Os sabstitutos nomeados --pela assem- •
exerceirão o cargo . .unicamente pelo

tempo que' faltar -para completar .o periodo
que consaatia aos •substitificlos.

Arta35: A directoria reunir-se-ha ordina,-
rim-unto' uma vez por.- mez -e extraordinaria-
mente quando for convocada pelo presidente.

Paragra,plio unico.. Para haver sessão bas-
tará a presença. maioria dos directores, e
as deliberaçõas serão tomadas por maioria
de votos dos presentes'. Em 'caso de empate, e
o presidente terá o voto do qualidade.

Art. 30. As actas das se,ssõos.da•directoria
serão laVradas-ern livro especial e assignadas
polo presidente o directores presentes. •

Art. 37. -Em seus impalimento's o presi-
dente será . substituido pelo director que elle
pré v iainente ti ver- designado.

Art. 38. Compete á directoria; •
1: 0, celebrar centrados em nome da soa

alertado ;
2. 0, rasolver acerca da aequisição ou alie-

nação da quaesquer bens ,o direitos ; 	 '
3. 0,- ensittir os titulos de obrigação, ao por-

tador de que trata, o § V' do art. 5 0 destes
estatutos; •
. 4. 0,;resolver sobre o Modo . de contrahir os
empreatimos- ou fazer as novas emiss3as de
acções, ordenadas pela assembléa geral.

5. 0, • fixar no fim da cada semestre-o divi:
dendo a distribuir ;

6 .°, . demandar o ser demandada ;
• 7. 0, paaticar, todos os actos da gerei-ida:com
livre e geral administração e poderes de
transigir;

executar 
e

'fazer executar tocha as
resoluções da assembléa, geral ; • •	 ;

9. 0, resolver si as obras da companhia
devem ser-feitas por administração ou por em-
preitada em :globo, ou por unidade de obra,
góraes ou parciaes; , precedendo ou' não hasta
publica ;

10, forrnular os.regularnentos e instrueções
para o serviço da . .aompanhia e organizar as
tarifas e. horarios da estrada ;

11,,nornear e deinittir o,pessoal • technico
administrativo marcando, os vencimentos de
cada empregado ;

1,,escolher o banco em que tenham do Jg,
depositados os fundos da- companhia ;

13, apresentar na reunião ordinaria
assembleia geral, relatorio tnnua1 com os
balanços, contas, iáventarios e talas as in-
formações mecessarias ou donveni ma'

Art. 25: Compete ao presidente .da, assem-
,

blés, manter a- ordem, , dirigir Os trabalhos,
dividil-os pelos secrotarios, rogailar a, discussão
o. votaVto, obseravando eia tudo os .prose'ntes
estatutos.

Art. 26. Os accionistas terão um.voto par'
dezena completa de acções.

•.."Paragrapho unico. Todos os actos' da as-'
sembléa geral conformes com, os estatutos
obrigam, os accionistas, posto i que ausentes ou
dissidentes.

Art.' 27; Os accionistas-podem fazer-se re-;
presentar na assembléa, geral por procurado-,

res, tombem accionistas, munidos de poderes
espociaes, comtantaque estes 'não sejam -cona
feridos a directores e membros cio conselho

'fiscal.	 •	 ,	 a .	 • •
§ 1. 0 O procurador • poderá representar

Mais de um accionista.
. § 2,0 Nas 'votações por acções os procura-

dores terão tantos votos quantos forem os seus
propraOs o oa dos accionistas seus constituintes.

Art.- 28. Compete á assemblaa geral:
1. 0 , Eleger a. directoria o di conselho fiscal ;
2. 0 Deliberar acerca dos ralatorios e contas

da administração e pareceres . do . conselho
fiscal;

 ;Deliberar sobre qualquer Proposta 'Miai
ciada pela diractoria ou accionista ;

4. 0 Reformar, deragar ou modificar. qual-
quer artigo dos estatutos ;

5• 0 Autorizar, a. tomada de emprostimos• sob
,qualqUer fôrma;

.6.° Ordenar exames ou inqueritos,.parciaeá
ou gemes, . podendo emular .essa missão a'
delegados , especiaes que sejam •ou não accio-
nistas;

7, 0 Fixar ou .alterar.". os vericimentosidoS
' directores ;

8. e Tomar quaosquer .decisõos, _deliberar,
approvar o ratificar todos os aatos que inter-
aesem a companhia.

9• 0 Autorizar a directoria a, dar boni-
ficação aos accionistas, a pagar-lhes juros
durante a construceão o integralizar o valor
das acções, porém, Sai depois deterem-25 °/0
de entradas realizadas'.



•lfaV'S Sexta-felra. 17
	

DIAR/O OFF/CIAL	 Outubro [189.0]

14, , resolver acerca da escolha, de manda-
tarlos que tenham de representar a compa-
nhia DO faro ou fora della;

15, redigir e dirigir qualquer petição aos
poderes publicas, bem como à3 assembléas le-
gislativas, quando julgar que õ isso preciso
para defender 03 direitos e actos da compa-
nhia, ou para adquirir privilegios, novas con-
cessões ou quaesquer favores.

Art. 39. O presidente é orgão da directo-
ria o compete-lhe:

1,0 Assam tr as procurações afira execução
de qualquer mandato da directoria;

2. 0 Assinar todos os contractos e petições
de qualquer natureza, autorizado pela dire-
ctoria;

3.0 Representar a companhia e a directo-
eria em juizo e em todas as relações com as
autoridade» earistitaidas;

4.0 Presidir as sessães da directoria.
At. 40. Ao secretario compete a redacção

das actas das sessões da directoria, e o thesou-
reiro terá a seu cargo o archivo dos documen-
tos dos valores' da companhia.

• CAPITULO VI

Do conselho fiscal
Art. 41. A companhia terá um conselho

fiscal de tres •membros eleitos annualcuente
na sessão ordinaria da assembléa geral, mar-
cando nessa °ocasião a remuneração.

Paragrapao unica. Serão tambem eleitos
na mesma occasia,o tres membros supplentes
do conselho para substituirem , os offectivos
no caso de impedimento.

Art. 42. Compete aos fiscaes:
Emittir parecer sobre osmegocios e opera-

cões da companhia, tendo por, base o balanço,
inventario e contas da administração e tam-
bem &cerca de todos os assumptos cm que
forem consultados pela directoria.

Art. 43. Os fiscaes, durante o trimestre
quo preceder á reunião da assembhia geral,
teern G direito de examinar todos os livros da
companhia, verificar o estado da caixa e da
carteira e exigir anformações da directoria
sabre as operações sociaes.

CAPITULO VII

Disposiçao geral
Art. 44. A primeira directoria que tem da

servir até um anuo depois de terminada a
construcção da estrada, é composta dos ac-
cionistas

Commendador Luiz Matheus Maylasky,
Dr. Paulo Casar de Andrade o
Joaquim Pacheco.
§ 1. 0 Os directores não poderão entrar eai

exercido sem que tenham caucionadas á com-
panhia 100 acções do sua propriedade, as
quaes não poderão ser levantadas ou alie-
nadas, sob qualquer titulo, em quanto não
forem julgadas pela assembléa geral as ulti-
mas contas.

§ 2. 0 Os casos omissos nestes estatutos,
serão regulados polo decreto n. 164 de 17 de
janeiro de 1890.

ACTA DA ASSEMBÉA GERAL DA INSTALLAÇÃO DA
COMPANHIA ESTRADA DE Palmo D. VICTORIA,
EM 14 DE OUTUBRO DE 1890.
Aos 14 dias do mez de outubro de 1895, ao

meio-dia, no salão da companhia Estrada de
Ferro do Sapucalay, á Tua do Ouvidor n. 35,
nesta Capital Federal, reunidos subscriptoros
de acções da companhia Estrada de Ferro da
Victoria, representando numero de acções su-
perior a dons terços do capital social, corno
se verifica pelo livro de presença, p incorpo-
rador cidadão Luiz alatheus Maylasky de-
clarou installada a assembléa geral consti-
tuinte, convidando os Srs. subscriptores
elegerem o presidente para dirigir os traba-
lhos o sendo acclamado o mesmo cidadão
Maylasky para o referido cargo, convidou
para socretarios os cidadãos Dr. Paulo Casar
do Andrade e Joaquim Pacheco, que, °ocu-
pando os respectivos legares, foi pelo cidadão
presidente aberta a sessão.

Procedeu-se á leitura dos estatutos, que na
fôrma da lei estavam assignados por todos os

subscriptores o em seguida a do certificado
do Banco do Brazil do teor seguinte:

c Certifico ter sido depositado neste banco
a quantia de mil contos de reis correspondente
a dez por cento do capital da companhia Es-
trada de Ferro da Victoria,.» •

Rio de Janeiro, 13 de outubro do 1800.-
O secretario, Virgilio Ramos Gordilho.

O presidente da assembléa consulta aos Srs.
subsciptoros presen tas se têm conhecimento do
decreto ultimo do Ministerio da Fazenda
e publicado nas folhas de hoje, relativamente
ao modo de constituição das sociedades ano-
nymas, dizendo porém ser sua opinião que
não pale este decreto ainda ter applicação,
não só porque esta sociedade foi lançada em
boa fé sob o regimen das disposições do de-
creto de 17 de janeiro do corrente armo, se-
não tambem porque em face do disposto no
§ 1.0 do art. 10 do decreto n. 572 de- 12 do
julho de 1890, só Ode ter applicação obriga-
tona o novissimo decreto depois do terceiro
dia da sua publicação no Diaaio Official. •

Este alvitre é adoptado unanimemente á
vista do que, o cidadão presidente da assem-
bléa,, declara constituida legalmente , a Com-
panhia Estrada de Ferro da Victoria.

O presidente communica á assembléa que
a acquisição da concessão da estrada que con-
stitue o objecto da presente companhia, bom
como os estudos, plantas da mesma já appro-
vados pelo governo competente, foi contra-
atada pelo valor de 5 0 a, sobre o capital social,
com a obrigação de ser dada a construcç'ão
da mesma estrada pelo orçamento confeccio-
nado pelos engenheiros da companhia á Em-
praza Industrial de .alelhoramentos no Bra-
zil, resolvendo livremente a directoria na
falta de accordo com esta empraza a conceder

construcção a quem lhe parecer. Submettida,
á consideração da assembléa esta communica-
ção, é nomeada umacornmissão composta dos
subscriptores: W. Finnie Kemp, Francisco
Antonio Vez e capitão José Ignacio da Sil-
va Coutinho, a qual emitte o seguinte pare-
cer:

c A commissão abaixo assignada é de pa-
recer que seja approvado o ajusto feito com
o concessionario. W. Finna Kemp, Fran-
cisco Antonio Vaz, capitão José lgnacio
Silva Coutinho.

Submettido a discussão e votação é esse
parecer approvado unanimemente.

- Sob proposta do accionista Antonio Carneiro
Santiago,resolveu a assembléa conceder a di-
rectoria autorisação para pagar todas as des-
pezas de incorporação com 1 0/0 sobre o ca-
pital social.

Foram acclamados membros do conselho
fiscal, os accionistas : Visconde do Serro Frio,
Barão do Mesquita o Antonio Carneiro San-
tiago.

Supplentes : Raul de Carvalho & Comp.
Dr. João José do Monte e major Francisco de
Assis P. Assumpção.

O accionista Francisco Antônio Vaz, pro-
põe que sejam marcado os honorarios dos
directores, do seguinte modo : presidente,
12:000$ annuaes, e cada uni aos directores
6:000$ annuaes. —Approvado. A assembléa
resolve por ultimo autorisar a directoria a
alterar o art. 50 dos estatutos, si julgar con-
veniente aos interesses da companlna.

O senhor accionista Antonio Roirigues de
Barros, propõe e é approvado unanimemente
que fique a directoria autorizada a dar aos
accionistas actuaes uma bonificação de 103
por acção quando julgar opportuno.

O Sr. presidente da assembléa agradece
aos senhores accionistas a prova de confi-
ança qua delias recebeu na prompta sub-
scripção do capital da companhia, e por si
e pelos slous outros directores tombem a pro-
va de confiança com a nomeação para a"
administração da companhia. Em seguida
manda o secretario fazer a leitura desta
acta que é approvada sem discussão e as-
signada por todos os Srs. accionistas pre-
sentes. E eu, secretario da assembléa geral
a fiz escrever e assigno.

Luiz alatheus alaylasky, presidente da as-
sembléa .

•-.
Dr Paulo Casar de Andrade, -secretario.
Joaquim Pacheco, secretario.
João José do Monte.
Antonio Ferreira de Carvalho.
Carlos de Castro Pacheco.
Fridolino Cardoso.
Eduardo Botelho Belchior.
João Alves de Carvalho.
Pelo Banco União ibero Americano
Antonio Feia Gama.
Por porcuração de Marcos F,snaty, 	 Es-

naty.
A from) Arthur Borges Leal.
José Francisco do Carvalho.
Antonio Rodrigues Barros.
Guilherme F. Keinp.
Adolpho Sclimidt.
João Carlos Radarto.
Francisco Alvaro de Queiroz Nogueira.
José Joaquim Lopes.
Francisco de Assis P. Assumpção.
Theodero Riedel.
José do Carmo Oliveira.
Carlos Etiler.
Cosam .Giudette.

J. Amoroso Lima Junior. -
ulio Glech.

José Candido Guillobel. 	 •
José agnado da Silva Coutilio.
'Luiz da Silva- Continha.
Antonio João Alves da Cunha e Silva.
Eugenio \Vetzel.
Visconde de Sarro Frio.
Por procuração, .de Ibrahim Carneiro da

Cruz Machado, J. M. N. Belfort.
Gèorge Sanville.
Bernardo Augusto da Veiga.
Manoel' 'Joaquim Dias Junior.
Francisco Antonio Vaz.
Antonio 'Carneiro Santiago.
John R. Allen.'
Pela empraza Industrial de Melhoramentos

no Brazil, J. R. Allen.
Por procuração' do Dr. A. G.Paulo do Fron-

tin.	 R. Anon,
E luardo Luz.
Francisco Carlos Naylor.

N.1054—Certi fico que foram arai vados hoje,
nesta repartição, sob n. 1054, em virtude do
despacho da Junta Commercial,os estatutos da
Companhia 'Estrada de Ferro da Victoria com
os demais documentos exigidos pôr lei. Secre-
taria da Junta.Commercial da Capital Nederal,
16 de Outubro da1890.-0 secretario Casar de
Oliveira. •• •	 •

Estavam colla,das ,duas estampilhas repre-
sentando 5S200, competentemente
das e á margem o grande salto da Junta
Commercial . da Capital Federal, em alto re-
levo.

Noeledade em eammandlta par acenes J~
Antonio de Araujo FlIguelram di Comp.

ACTA DA PRIMEIRA. ASSEMBLEA GERAL EXTRA-,
ORDINAILIA

•
Aos 13 dias do mez de outubro de 1890, á

1 hora da tarde, no escriptorio da rua da Qui-
tanda n. 149, achando-se presentes sete ac-
cionistas desta sociedado, os Srs.: tenente-co-
ronel Luiz Joaquim dos Santos Lobo, Gabriel
Figueiras, Antonio Machado da Silva, Mar-
ciano Francisco da Silva, D. Eulalia, Filguei- •
ras, D. Emilia Filgueiras Lobo, D. alaria
Francisca Filgueiras Lobo, representando por
si e seus procuradores duzentos e quinze con-
tos de réis (215:000$), mais do que o exigido
no art. 15, §2 da lei n . 3150 do 4 de no-
vembro de 1882, e art. 64 do regulamento
n. 8821 de. 30 do dezembro de 1832 e art. 15,
§ 20 do decreto n. 164 de 17 de janeiro de
1890.

Esteve tombem presente o assistiu a todos
os trabalhos da assembléa geral extraordina-
ria o illustre cidadão Joaquim Luiz dos- Santos
Lobo, marido de D. Maria Francisca Filguai-
raS Lobo, accionista da 26 acções, no valor
de 26:0003001



A convite do acciónista -Gabriel Filgueiras,
assumiu a presidenaia o accionista tenente-
coronel - Luiz Joaquim aos Santos Lobo, que
convidou para 1° o 2° secretaries M Srs. An-
tonio Machado da Silva -e Marciano Francisco
da Silva, que tomaram os respectivos Joga-
res.	 •

Pelo Sr. presidente foi declarado que, ainda
que os estatutos desta sociedade não cogite
do numero de nações necessario para serem
validas as reuniões extraordinarias, conotudo;
para maior legalida,4o propõe observar-se o
disposto no art. 17 dos estatutos em que exige
dous terços do capital, e neste sentido rasei-
vou-se convocar nova reunião para o dia 15
á 1 hora da tarde, no mesmo elincio, na qual
em vista da segunda parte do art.' 17 dos es-
tatutos se deliberará com qualquer numero.

E assim foram dados por fiado os trabalhos,
do que se lavrou esta acta, que vai assignada
pelo presidente e zelos secretarios.

Luiz Joaquim dos Santos Lobo: - Antonió
Machado da Silvá.	 Marciano Étancisco • da

#

éampanItila Sprirtha Etr3tzlielrin,

ESTATUTOS

Cópia; da acta da assemblaa geral de instai-
'ação da; Companhia Spo,rtiva Brasileira: • •-

A 1 hora da tarde do dia , 4 de outubro de
1890, em -uma das salas do Banco dos Empre-
gados do Commereio do Brazil, reunido nu-
mero legal de accionistas representando- mais'
de dons terços do capital nominal, polo pre-
sidente do mesmo banco foi aberta a sessão
e depois do algumas palavras • congratulato-
rias, convidou para presidir a assembléa
Dr. Antonio Eulalio Monteiro, o qual, accei-
tando, convidou para 1 0 secretario o ur... Sal-
vador Corrêa do Sá o Beneviles, e para 2 0 o
commendador Angelo de,,, Bitteucourt, os
quase • tomaram assento ao lado • do !Presi-
dente.	 .	 .

Depois de lido o conhecimento do deposito
dos 10 04 conforme manda -lei, foi' proposto
polo accionista G uilherme Gonçalves Valente
que, estando impressos os estatutos, fosso
dispensada a sua leitura, o que foi approvado
pela assemblaa. Na approvação dos estatutos
foi apenas modificado-o art. 9 0, • sendo substi-
tuido pela fôrma seguinte : legar de
300$ de ordenado á directoria fica esta perco-.
bando 250$ mensaes e mais . 5 °/,, quando os

Sexta-feira'
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CAPITULO I

Constituição, sdde, foro e duraçito

Art. 1.0 Fica organizada nesta, Capital Fe-
Ural um sociedade- anonyrna, sob o titulo
'Companhia Sportiva Brasileira, que se regerá
pelos presentes estatutos e nas .çondiçaes do
decreto n. 161 de 17 do janeiro de 1890..
• Art. 2.° A sada será na Capital Federal,
onde terá seu foro juridieo, podendo, por in-
termedio do seu presidente, transigir, con-
stituir advogados e procuradores.

Art . 3.° -A duração da companhia será ale
15 annos, contados de sua insta.11ação, poden-
do, poram, ser prbrogado por delibaração
assembléa geral . de accionistas, convocada

. para esse .ffin.

.CAPITULO II

Fins da companhia

•
•

• Art. 4. 0 O objectivo e fim da' Companhia
Sportiva, Brazi leira silo:

1. 0 Aquirir, manter, custear uma - ou
mais coudelarias para. disputar os promios
offerecidos • pelas sociedades sportivas 'desta
capital, no estrangeiro o onde tho convier.

5 2.° Comprar, o vender no paiz 'o no es-
trangeiro animaes de raça cavallar para os
fins -do paragrapho antecedente.

5 2. 0 Impartar, comprar e • vendar á com-
missão animes naclet :os e • estrangeiros,
mediante condições determinadas pela dire-
ctoria. '	 .

5 . 4. 0 'Comprar e vender, custear o manter,
importar ao conta propria e alheia forragens
o todos os artigos concernentes ás sociedades
sportivas, abrindo' para isso una armazem,
aonde e quando Illrn convier.

5. 0 Realizar todas as operações do credito
necessarias á consecução destes fins.-

a 6. 0 Adquirir, manter e . custear uma fa-
zenda apta para um estabelecimento de cria-
ção e melhoramento da raça cavallar.

CAPITULO III

Capital e fundo de reserVa

Art. 5. 0 O capital da; Companhia' Sportiva
Brasileira será de 200:003$ dividido em 4.000
acçõos de 50$ cada uma, podendo- ser eleva!lo
por delibertção da assernbléa geral dos accio--
instas, mediante proposta da directoria.

5 1. 0 A reilização dessa) capital será feita
em prestações, sendo' a primeira do 10 0/0 no
acto da subscrapcão o as outras quando forem
determinadas pela direatoria. • .

52. 0. Galarão em commisso as prestações
do accionista que não realizar no tempo mar-
cado a prestação chamada pela directoria,
salvo caso de força maior provada a juizo da
mesma, pagando neste caso • o juro do 10 0/.
pela mora.	 -	 -

Funlo da reserva --
- Art. 6.° O fundo de reserva s̀erá constituido
por acducçõea nunca inferiores a 5 0/„ do
lucro liquido até a importaneia de 114 do
'capital, verificado pelos balancetes 'sarnas-
traes

Paragrapho unico. A directoria disporá na
¡fria-feira opportunidado das acçõas declaradas
em Commisso, devendo as entradas de capital
é ffectuadas, assim como qualquer pramio pua
houver, levar-se á conta de fundo de reserva
ata ao' limite acima marcado, levando-Se à
conta de dividendos datil por diante.

• • CAPITULO IV

_to . Aolnlinisti•coçao e _conselho fiscal
ArL 7.° A Companhia Sportiva, Brasileira

será administrada por uma directoria com-.
posta de quatro membros eleitos por maioria
absoluta de votos em assembléa geral do ac-
cionistas, especialmente convocada para esse
finf,a	 •	 .•

-Art. 8. 0 Não poderão.sor directoras ple
filho, irmãos, cunhados durante .o cunhadio,
genro o sogro, e os que estiverem inhibidos
do negociar, segundo as prescripções do aos
digo commercid.	 • .

Art. 9.° Só poderá ser director o accionista
que possuir pelo menos 50 acções, que as cau-
cionará para garantia de sua gestão, até à
approvação de suas contas pela assemblaa
geral, recebendo cada, . um 4259$ mensaas,'
o ma4 s 5 0/0 quando os lucros - da -companhia,
excedam a 12 0/c, depois cio daduzilos os 5 °is
do !fundo de reserva.

Art. 10. Os directoras escolherão entra si
o presidente, , vice-presidente, secretario e
thosoureiro o nomearão o gerente que será
de Sua, immediata confiança. •
• Art. il. Ao presidente da companhia com-

pete:
§ 1 . 0 .Nomear o demittir empregados, sendo!

os' da coudelaria mediante proposta do ge-
rente.

a' 2.° Convocar,. -presidir, confeccionar e
apresentar as reuniões , da directoria os ba-
lancetes -e deliberações que julgar convenien-
tes, fazenda-os-publicar semestralmente. .

;5 3. 0 Representar a companhia em juizo
ou fóra della, assignar o expediente e empre-
gar todos 03 meios para elevar, a, companhia
á consecução de seus fins.

.5 4. 0 Assignar com o thesoureiro os. clie
(pies para retirada de dinheird..a

!Art. :12. Ao vice-presidente cpropete :
!Paragrapho tilliCO. Substituir o presidente. a, . ,ora seus impedimentos. 	 .
Art. 13. Ao secretario corápotea 2 •

J Paragrapho unico. Lavrar as actas e era.
pregar -todos os meios para o bom anda-
minto do expediente da seatretaria.•
; Art. 14.. Ao thosoureiro compota:
! 5 1.0 Receber e' recolher em um estabele-

cimento do credito, designado pela directoria,
todos os dinheiros pertencentes a ,companhia,
conservando em seu pocler.até a quantia de
2:000$ para fazer os pagamentos urgentes.
t 5 2. 0 Apresentar nas reuniões da directoria

o estado da calva.
t 5 3.° Substituir o secretarie/em. seus impe-

dir:matos.	 •
4. • Assignar com o prMiLlente os cheques

para retirada do dinheiros.-,
Art. 15. Ao gerente compete:
-a 1. 0 Superintender e gerir o serviço in-

terno e externo da °Melaria,. •
! 5 .2. 0 . Apresentar á directoria em vespera
de inscripção, urna relação dos animam aptos
para correr, com indicação confidencial das
probabilidades da obtenção dos premies nos
diversos parem.

5 3.° Propôr á directoria á nomeação e de-
Missão dos empregados da coudelaria, forno-
ter diariamente esclarecimentos sobre 'o esta-
do dos anal-sies, escripturar as entradas do
forragens o fiscalizar a sua boa applicaçã'o. •

Paragrapho. unico. E' expressamente pro-
hibido ao gerente, gerir outra coudelaria -e
possuir 'animam do corridas. 	 ,	 • •
; Art. 16. O jockey terá 10/ dos prernios
ganhos poios anirnaes que montar, além do
ordenado marcado pela directoria de accardo
Com o gerente.

z Art. 17. O conselho fiscal será composto
de' tres membros olfactivos o troa supplentes,
eleitos anuualmente em -assomblé.i, geral dos
accionistas.

Art . -18. Compete ao conselho fiscal:-
5 1. 0 Examinar detidarnento Valos os livros

o transacções da companhia, emit Lindo o seu
parecer, que será apresentado em relatorio,
nas assembléas geraes de accionistas.

Paragrapho unico. Cada membro o rfectivo
do conselho fiscal perceberá 50$003 réis
mensaes.,	 •

CAPITULO V

Da assemblda geral
Art. 19. A assembléa geral. é a reunião de

accionistas regularmente convocada -p ela, di-
rectoria.	 •

Art. 20. A' assemblaa geral compete:
• 5 1.0 Eleger a directoria, conselho fiscal e
seus supplentes.
• . 2. Tomar conhecimento o deliberar
'sobre as propostas da directoria e sobro o pa-
recer do conselho fiscal.

a 3. 0 Elevar o capital social, prorogar o
prazo da duração da companhia, resolvendo
sobre a conveniencia ou não, de sua dissolução .
ou liquidação, para o que' deverá estar cons."
tituida pelo menos com 2/3 do capital..

5' 4. 0 Delibarar com qualquer numero da
accionistas presentes, depois que especial-
mente- tiver sido convocada duas vezes e não
se houver realizado a assernbléa por falta do
comparecimento dos accionistas.

5 5.* Cada 10 acções dá direito a uni voto
não podendo, entretanto, cada accionista ter •
Mais de 20 votos.

CAPITULO VI

Disposições geraes•
-Art. 21. O mandato da directoria será ,por

seis annos, podendo ser reeleita.
• Paragrapho unico., À primeira directoria,

que figura nos presentes estatutos
'
 será con-

siderada . eleita e. o seu mandato- terminara
no O° anuo de -gestão.

Art. 22. Fica a directoria' autorizada a •
comprar até ao ~imo de 120:000$, a Coude-
laria 'Hannoveriana, com todos os animam,
terrenos, dependencias, bemfeitoriaS e uton-
sitias ; bom como outras quaasauer conde-
liarias gim convenham á companhia.•

Fica tombem autorizada a pagar todas as
despesas de incorporação da companhia
S portiva Brazileira . 	 •

Di;.ectoria
Major Olympio Carvalho • da Fonseca, rua,

Conde d'Eu u. 79.
Dr. 'Avelino Pinho, rua Direiti, n. 11.

• 1,1 tanino Fiuncisco Font 	 ia	 uda •
n. 2e ,	 .

Antonio Pinto -Ferreira Morado, rua Hen-
rique Dias n..17 A (S. Francisco Xavier).
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ucros da companhia exceder a 12 * / 0 , dedu-
zidos os. 5 */,, do falido de reserva 'conforme
lesta consignado *'es estatutos.

Não havendo mais nada a. tratar-se, disse,
ó presidente que ia: ser lavrada a acta o o
mesmo accionista Guilherme 'Gonçalves. Va-
lente propoz e .foi unanimemente aceeile que

, ficasse a mesa encarregada do assignar
respectiva, acta, sendo acclamados membros
do eonSelho fiscal os Srs: Benjamin. Jose Pi-
res Theophilo do Souza Lima e A. G. da
Cole...Junior, e supplentes os 8Irs Ovidio Sa- ,
raiva de Carvalho Junior, Henrique. Tasso
Maciel' o Sebastião Affonso Alves.—Antonio
Eulalio Monteiro, presidente.—Dr. Salvador
C. de Sd e .Bazevides,. 1 0 ' secretario.—Anelo
tle: Bittencourt, 20 secretario.

-D/ARIO .OPF'IdIAL	 Outubro f18901

N-. •1.048 — Certifico que foram archiva-
• dos boje nesta" repartição, sob n..1.048, em

virtude de despacho da Junta Commercial
.oa • estatutos da Companhia Sportiva Bre-

-, • zileira, com os demais documentos exigidos
• - por lei.

• *	 Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 13 de 'outubro de 1890.— Cesar

•.;;* Oiivoira.
Achava-se sellado com 5 .;900 e assignado

• pólo secretarioea-Cosar de Oliveira.

•* PATENTES DE INVENÇÃO
N. 955 .-. Memoriol descriptivo aconzpa-
. .nlzando um pedido de privilegio, durante 15 .
•canos, na Republica dos Estados Unidos do

• Brazil, para uns novo processo de curtir
, couros pela electricidade, donominado sys-

tema Emite de Saint Doais. !meneei() de Mar-
tial Lbitis Enzile de Saint DC22iS, morador
nesta Capital Federal.

O objecto do meu iLIW,D.t0 iade curtir peites
. de modo absoluto, pela electricidade, por
•meio do dosagem e electrisação das misturas

• tanninas; depois de sabinettidas a certa pre-
‘pa,ração prealavel, e approveitando o antigo
eystema de fossos dos costumes actriees.

e Ha alguns manos que se tinha abandonado
• as experiencias sobre a preparação electrica
'' -dos couros em cortumes, porque os resultados
•obtidos não correspendiam aos fins procura-

' dos, pelos inventores, antes amadores do que
veSda.deires peritos nesta arte.

O primeiro, Crosse em 1850 experimentou o
chrtimento por um systema, de galyanisino ,
depels vieram A. Ward, Rehn, .111eritens,
Oaulard e Kreseer, •Abone e Landiri, os quaes
procuraram tembem appficar a electricidade

, com mais ou menos • suCcesso ; ultimamente
Worms o Balé intro.luziram um processo con-
siStindo na applicação da corrente electrica
em tinas lavadeiras que se encontrar-nem to-
dos os cortumes. Porém o• seu systeina'ó •de-
feitáso e • condemnavel pelos seguintes mo-. a -tivos:

1.0 Os couros são muito quebrados pelo tra-
balho do cortuma, são atravessados polo tan-
nino e não curtidos perfeita e completamente,

• pois, para que o curtimento seja, completo,
' deve ser feito sem. choque e demiodo igual e

regular ; ' •
2.0 Os couros ficam esponjosos e sómente

adquirem alguma firmeza pela cata rgern e la-
minagem subsequente ; tornam-se d.e cós es-
cura, duros, faceis a quebrarem-se, e . depois
cia molhado tornam a tornar a morbidez pri-
mitiva. Emfim só off-irecem elles R .apparen-
cia enganadora do um couro bem curtido.
. Depois de estudar seriamente a meteria,

tomando em consideração o clinmass aguas, as
cascas empregadas,e,sobretude a natureza das
peites a curtir, tenho feito muitas expe-
rienclas e consegui resolver o problema, eli-
minado os defeitos dos outros processos.

A peite é, ceme se sabe, . uma substancia
animal que se pólo transformar quasi toda
em gelatina por meio de cozimento. .

Pelo curtimento consegue-se dar-lhe con-
sistencia, ulcxihilidade, firmeza e duração, com
as qua,es torna-se ella uru valor industrial.

• ..
.	 Tà.1 	 	 	  • 100.00•
•Neste meu novo processo de curtir peites

pela electricidade, emprego • priniciramente
agua um pouco .acidulada, o Junto-lhe, con-
forme a qualidade • doe couros, de Um até
cinco por cento do sulphato de • magnésio e de
cal, e no . priocpio da operação mais um por
cento da fuelisina amarella. .••

No fim de seis átó doze horas de • banho,
entrego os couros aos molinetes (cendrenses),
e logo depois- ao curtimento eletrico.

O meu processo é tanto mais simples que
pouco Modifica o systerna antigo doa certa-
mes, aproveitando os fossos existentes. Eis
aio uma suecinta descripção:

Os couros dpilados e convenientemente la-
vados, são emmorgidos em tanques contendo
8.000 Litros pouco mais .ou menos, do agua-
acidulada, um por 'cento de acido sulpha-
rico a 850 o ahi os deixo purgar durante seis
horas no da e 12 horas na- noite, antes de
submeltel-as á -acção olectrica.

Este primeiro trabalho devo ser .vigiado
com todo o •cuidado, pois em curtum-e ha
por principio indiacutivp1 que a limpeza dá
uru lucro de metade do tempo. 	 •'

Descripção...e-t;_desenho annexo a este me-
morial da Umaidea de minha installaçãoenuito
faca a estabelecer em' qurlquer curtume.

Neste desenho, A á um tanque contendo
mistura fraca de 5 á G' dá tanino ;	 s

B, é outro tanque com mistura conceotrada
de 15 até 180 de tanino;

C é um deposito da composição electrisada,
dotado de urna escala das alturas D. do ther-
raometro E o do peso tanino F; 	 • .

G,G são as torneiras de distribuição;
H é uma aspiração de bomba;
I é a conducta da mistura electrisada 'para

os fossos KK;	 .1 •
L é õ recipiente de reserva.	 , •
Dentro dos _tanques A e B . são collocadás.

aspirações do bomba II para elevar os liquides
no deposito C caie tem uma escala de graduar
para as alturas, mm thermornetro de tempe-
ratura espesso, .;tanino fluctuante para os de-
grãos de composição da' mistura, que é então
submettida da corrente electrica de um dy-
namo 1 por meio • dos tios 2, 2 e dos electro-
dos 3, 3.	 ''

Depeis 'de bem 1:n0p-orada a mistura,abrom-
se • as torneiras ' GO, que a distribuem pela
conducta 1 . aos fossos KK preparados cal hoc,
enchendo-aÀ sempre pela regra dos vasos em
•coninuinicação.

O excesso da mistura é recebido no reci-
piente da reserva L, donde uma bomba o ex-
trahe de novo para, o levar a refrescar os
fossos em funôção de, curtimento.

Com este meu systema de cortume, obtenho
os seguintes resultados:

1 .0 Renovação dos liquides preparados con-
venientementet- (gegunclo a temperatura e o
clima do togar onde fica estabelecido o cor-
turno), levados prog reSsivamente sobre os
couros avidos de recebei-os, porque tom os
Ores abertos ém consequencia, da preparação
acidulado combinada com os sulphatos de
magnesia e do cal;

2.° Rapidez de abseapção, pela assimilação
immediata produzida pela fitschina que leva
as molleculas tannicas ;

3.0 Rapidez de curtimento pela .electriei.:
dado, que parece preencher um papel de , gal-
vanismo;

4. 0 Igualdade o regularidade do curtimento
que se produz dentro de fossos onde os couros
soo deitados livremente, o igualmente cober-
tos pelas cascas adstringentes o regados com
toda a regularidade, de modo que os couros,
em legar de serem quebrados e amollecidoa
pelo choque do cavilhas em tambores rota-
tivos, ficam livremente estendidos uns sobre
os outros sem.:nada soffrer ;

5.0 As misturas de termino não são disper
diçadas, pois tornam a ser empregadas até. e

serem condemnados " pelb.spese taanino, oxiuo
é niuite económico	 • . • . •
• 6.b -Os couros, : • -aproireitando 'sempre, em '
fossos, não:é.preciaõ ontregaa' ao- commercio e •
Vender soni nopessidade, couros que, pelo sys- -
tema de ,Worms_e Jage.,"não se podem guat.-
dar; • 	 •	 • ea • •	 .., •	 -

7. 0. Pelo meu novo processo- do curtimento
electrido, gastarei dez dias de • opih. el easin e
vagem das pelles, ,•-dous dias de trabalho do•
rio, tres dias'de trabalhe praperativo, quinze •
dias dentro dos . fiissos: : total trinta dias ; e e
como se gastava ordinariamente -140 dias, •
tenho, pois, umlucro de . 110 dias, obtendo
couros perfeitamente 'curtidos.

Em resumo, reivindico como . pontos cara-
eteristicos de minha invenção : —

1. 0 Um novo systema de curtir polias pela
electricidade Por meio de dosagenr e de ele-•
ctrisação das misturas terminas, depois de
subrneitidas à certa preperação prealavel o
aproveitando (»antigo system., de. fossos hos
cortumes actuaes, corno safa clia representada
no desenho annexci, para oe-finá especificados
neste memorial ;

20 No systema de curtir palies pela eleetri-
'Cidade acima indicado o emprego de banhir "..'
acidulado cominais 'ou menos um por cento 'de • "•
acido sulphurice a" 650 Beatimó de um até
cinco por conto de -sulfato de nriesnesia• ode .
cal,e mais um por cento de ta-sei:Ma amarella, • ,
como está explicado 'neste relatório Para Os .
fins nolivenientes ;

3.a • No sYstema de curtir pollea pela electri-. -
cidade, acima indicado, - a • coMbina.ção
tanques para as mistura tanninas, com outro"'
deposito preparatorio, onde as misturas são
dosadas e electrisadas, por • meio de um (.13--J.
namo convenientemente disposto e applieado,
para' serem depois regularmente conduzidos
aos fossos, onde se adiam •deitadas as peitos
envolvidas em cascas adstringentes,sendo Con-
stante esta rogação da mistura, que é depois ,
recolhida em deposito de reserva- para tornar
servir até se gastar inteiramento. o tannino

4. 0 No meu systeina de eurtir, pelles pela
_electricidade, denominado syetema, Emile.de •
Saint Denis, a preparação ecenornica em trinta
dias, da couros perfeitamente curtidos, pos-
suindo a consistenela, flexibilidade, firmeza o
duração requerida nos couros curtidos do pri-
meira qualidade, tudo como esta explicado
neste relatorio e representado no desenho an-
nexo, mostrando . apenas um schema de in-
stallação.

Rio de Janeiro, 17 de setembro 1800.'—•
Corno procurador, !ales Géraitd.

ANNIINCIOS
Aos Srs. eoneessionarios de estraclas de ;erro

e obras publicas
C. Lagleizo, residente á rua, flo Ouvidor

n. 43, emprezario de construções de vias
ferroas o obras publicas lia sete annos nos
Estados Unidos do Brazil, tendo chegado do
Rio da Prata, deseja encontrar sacio, tendo
contractos importantes, e Relera se encarre-
gar da parto iechnica, o da ,s construcções. (-

PRIVILEGIOS
JULBS GÉRAUD, á j'uo, do Rosario n.43;Oneuffl-

rega-..se de obter privilegies no 4razi1 o no
estrangeiro.	 e -

MARIO OFFICIAL
•.A assignatnra é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses. 	 •

Pode ser tomada em qualquer tempo,
mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembvo.

Aos funcciotarios 'publicas retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito da
receber a folha official, de conformidade com
o disposto na art. 26 do regulamento de 20
de Julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional,— 18 g

A analyse chiMica da, peite da o seguinte
Tecido cutaneo ..... 	 82:53

• Alliiminits 	 	 1-.54
Meteria soluvél em alceei 	  • 0.83 -
Meteria soluvel em agua': 	 7.30

— Agua 	 	 57.50


